
ESTADO DO PIAUí
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOúNDIA

Rua Porfiria Maria de Sousa, No 21, Centro - CEP: 64.685-000
Marcolândia-PI

CNPI Ns 41.522.269 /0001-15
E-mail: prefmarcolandiapi@gmail.com

ADMINISTRAÇÃO: Corinto Machado de Matos Neto

..*' ':trl.t-
4t

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2027



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITU RA M U N I CI PAL DE MARCO LÂN DIA

Rua Porfiria Mario de Sousa, N" 27, Centro - CEP: 64.685-000
Marcolândia-Pl

CNPJ Na 47.522.269 / 000 1-15
E-mail: prefmarcolandiapi@ gmail.com Âmol ê rêspsitÕ p0vô

Lei No l^50 Ds2t, d" l8 a" il)a.t,o d,e 2026

Dispõe sobre as Dfuetizes Orçamentárias
parfl o exercício financeiro de 2027 e dá
outras proaidências.

O Prefeito Municipal de Marcolândia, no uso de suas atribuições legais e em

conformidade com a Lei Orgânica do Município;

Faço saber que a Câmara Municipal de Marcolândia aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.o. Em cumprimento ao disposto no § 2q do artigo '1.65, da Constituição Federal, e

na Lei Complementar na '),0'1,, de 4 de maio de 2000 são estabelecidas as diretrizes

orçamentárias do Município para o exercício de2027, compreendendo:

I. as prioridades e metas da Administração Municipal;

II. a estrutura e organização dos orçamentos;

m. as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município

e suas alterações;

IV. as disposições relativas à dívida pública municipal;

V. as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos

soclals;

VI. as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VII. as disposições gerais.

Art.20.Integram esta lei os seguintes Anexos:
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I. de Metas Fiscais, elaborado em conformidade com os §§ 1n e 2a do artigo 40

da Lei Complementar Federal na 101, de 2000;

II. de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o § 3a do artigo 4e da Lei

Complementar Federal na 101, de 2000;

Parágrafo Único: As Metas Fiscais estabelecidas no anexo desta Lei, poderão ser

ajustadas pelo Poder Executivo, no Projeto de Lei Orçamentária, se verificad4 quando da sua

elaboraçãor eu€ o comportamento das variáveis macroeconômicas e da execução das receitas e

despesas indicam a necessidade dessa revisão.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO UUNICIPAL

Art. 34. As prioridades e as metas para o exercício financeiro de 2027, também, estão

especificadas no plano plurianual relativo ao período 2026-2029.

Parágrafo Único: O sistema Único de Assistência Social - SUAS, através das ações,

programas e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, encontra-

se como PRIORIDADE no município de Marcolândia-Pl.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 44. O projeto de lei orçamentária do Município de Marcolândia, relativo ao

exercício de 2027, deve assegurar os princípios de justiça, de controle social e de transparência

na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade:

I. o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do

orçamento, proietos e atividades que venham a reduzir as desigualdades

entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a exclusão social;
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II. o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a participação

na elaboração e no acompanhamento do orçamento, devendo o Govemo

Municipal promover audiências públicas;

m. o princípio de transparência implica, além da observância ao princípio

constitucional da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis

para garantir o efeüvo acesso dos munícipes às informações relativas ao

orçamento.

Aú. 50. O projeto de lei orçamentária anual do Município de Marcolândia será

elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta lei, à legislação federal aplicável à

matéria e, em especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas, compreendendo:

I. o orçamento fiscal referente aos poderes do Município e seus órgãos;

I o orçamento da seguridade social;

m. os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais;

IV. os orçamentos dos fundos municipais;

Art. 60. O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autorização para a abertura

de créditos adicionais suplementares mediante edição de decretos do Executivo.

Parágrafo único. Os decretos de abertura de créditos adicionais suplementares,

autorizados na lei orçamentária anuú serão acompanhados de justificativa.

Art.7a. Os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais compreenderão:

I. o progÍama de trabalho e os demonstrativos da despesa por natureza e pela

classificação funcional-programáüca de cada órgão, apresentando a despesa

por função, programa, projeto, atividade e operação especial.

il. o demonstrativo da receita, por órgãos, de acordo com a fonte e a origem dos

J
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Art.80. Os orçamentos dos fundos compreenderão:

I. o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa por natureza e pela

classificação funcional, apresentando a despesa por função, progÍama,

projeto, atividade e operação especial.

U. o demonstrativo da receita, de acordo com a fonte e origem dos recursos .

Art. 94. A proposta orçamentária, a ser encaminhada pelo Executivo à Câmara

Municipal , até 30 de setembro de 2026, compor-se-á de:

I. mensagem;

U. projeto de lei orçamentária anual;

III. tabelas explicativas, a que se refere o inciso III do artigo 22 da Lei Federal ne

4.320, de 17 de março de1964;

IV. demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes das

isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira,

tributária e creditícia;

V. relação de projetos e atividades constantes do projeto de lei orçamentária,

com sua descrição e codificação, detalhados no mínimo por categoria

econômica, pelo grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e

elemento de despesa.

VI. anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renúncias de receita e

ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, de que trata o

inciso II do artigo 5q da Lei Complementar Federal na 101, de 2000;

VII. anexo com demonstrativo da compatibilidade da programação dos

respectivos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento

de que trata o inciso II do artigo 2a desta lei;

VIII. reserva de contingência, estabelecida na forma desta lei;
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IX. demonstrativo com todas as despesas relativas à dívida pública;

§ 1n A mensagem de encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual

conterá:

L avaliação das necessidades de financiamento do setor público municipaf

explicitando receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário

e nominal;

II. justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais

agregados da receita e da despesa, observado, na previsão da receita, o

disposto no artigo 12 dalei Complementar Federal na 10L, de 2000;

m. demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação

de recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do

ensino, conforme as disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional;

IV. demonstrativo do cumprimento das disposições da Emenda Constitucional

ne 29, de 13 de setembro de 2000;

V. justificativapaÍa eventuais alterações em relação às determinações contidas

nesta lei.

§ 2a Os quadros e tabelas da proposta orçamentária deverão ser encaminhados em

suporte físico que permita o imediato processamento eletrônico dos dados, sem prejuízo da

apresentação usuaf devendo os Poderes Executivo e Legislativo Prover os recursos

necessários ao adequado processamento dessas informações.

§ 3, O Poder Executivo tomará disponívef por meio da Intemet cópia da proposta

orçamentária, cópia da lei orçamentária e respectivos €u:texos, até L0 (dez) dias após sua

publicação e relatório resumido da execução orçamentária até 30 (trinta) dias após o

encerramento de cada bimestre.
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Art.10.

I.

II.

m.

IV

Para efeito desta lei, entende-se por:

programa, o instrumento da organizaçáo de ação Sovemamental visando a

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se

realizam de modo continuo permanente, das quais resultam um produto

necessário à manutenção da ação de govemo;

projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das

quais resulta um produto que concorre para a expansão o aperfeiçoamento

da ação de govemo;

operação especiaf as despesas que não contribuem para a manutenção,

expansão ou aperfeiçoamento das ações de govemo, das quais não resulta

um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou

servlços.

V. unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada

em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da

classificação institucional;

§ La As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto

de lei orçamentária por programas e respectivos projetos, aüvidades ou operações especiais,

com indicação do produto, da unidade de medida e da meta fisica.

§ 2n O produto e a unidade de medida a que se refere o §14 deverão ser os mesmos

especiÍicados para cada ação constante do plano plurianual.

§ 3a Cada atividade, projeto e operação especial indicará a função e a subfunção às

quais se vinculam.

§ 4a Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária de um Programa.
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CAPÍTULO ry

DAS DIRETRIZES DA RECEITA

Art. 11. As diretrizes da receita para o ano de 2027 prevêem o aperfeiçoamento da

administração dos tributos municipais, com vistas ao incÍemento real das receitas próprias,

bem como a cooperação entre o poder público e a iniciativa privada, incluindo a concessão de

incentivos fiscais que possam vir a contemplar, entre outras, iniciativas que não seiam

agressivas ao meio ambiente ou que contribuam para o desenvolvimento ambientalmente

sustentável.

Parágrafo único. As receitas municipais deverão possibilitar a prestação de serviços

de qualidade no Município e a execução de investimentos, com a finalidade de possibilitar e

influenciar o desenvolvimento econômico local, segundo os princípios de justiça tributária.

Art. 12. Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes

alterações na área da administração tributária observadas, quando possível, a capacidade

econômica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição de renda:

L atualização da Planta Genérica de Valores do Município;

I revisão e altalização da legislação sobre Imposto Predial e Territorial

Urbano, suas alíquotas, forma de calculo, condições de pagamento,

remissões ou compensações, descontos e isenções;

III. revisão e atualização da legislação sobre taxas pela prestação de serviços,

com a finalidade de custear serviços específicos e divisíveis colocados à

disposição da população;

IV. revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria

decorrente de obras públicas;

V. revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer

Natureza;

7
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VI. revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos e

de Bens Imóveis e de direitos reais sobre imóveis;

VII. revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia

administrativo;

VIIL revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público

e a justiça fiscal, bem como minimizar situações de despesa com

lançamentos e cobrança de valores irrisórios;

IX. adequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações

das normas estaduais e federais;

X. modemização dos procedimentos de administração tributária, especialmente

quanto ao uso dos recursos de informática.

§ 1a Os projetos de lei que objetivem modificações no Imposto Predial e Territorial

Urbano deverão explicitar todas as alterações em relação à legislação atual, de tal forma que

seja possível calcular o impacto da medida no valor do tributo.

§ 2q Considerando o disposto no artigo 11 da Lei Complementar Federal na 10L, de

200O deverão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva arrecadação

de tributos de competência constitucional do Município.

Art. 13. Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de

ttatureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverão estar acompanhados de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e

nos dois seguintes, devendo atender às disposições contidas no artigo 14 da Lei

Complementar Federal ne 101, de 2000.

Art. L4. O projeto de lei orçamentária poderá computar na receita:

L operações de crédito autorizadas por lei específica, nos termos do parágrafo

2e do artigo 7e daLei Federal ne 4.320, de 17 de março de 1964, observados o

8
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disposto no parágrafo 2e do artigo 12 e no artigo 32, ambos da Lei

Complementar Federal na 101, de 2000, no inciso III do arügo 167 da

Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições

fixados pelo Senado Federal;

II. operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária,

observados o disposto no parâgÍaÍo 2a do artigo L2 e no artigo 32, ambos da

Lei Complementar Federal na 101, de 2000, no inciso III do artigo 167 da

Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições

fixados pelo Senado Federal;

m. o projeto de lei orçamentária anual poderá considerar, na previsão de receita,

a estimativa de arrecadação decorrente das alterações na legislação

tributária, propostas nos termos do artigo 11 desta lei.

§ 1s Nos casos dos incisos I e ll, a lei orçamentária anual deverá conter

demonstrativos especificando, por operações de crédito, as dotações de projetos e atividades a

serem financiados com tais recursos.

§ 2n A execução de despesas com receitas estimadas na forma do inciso III ficará

condicionada à aprovação das alterações propostas para a legislação tributária.

§ 3n A lei orçamentária poderá autorizar a rcalizaçáo de operações de crédito por

antecipação de receita, observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar Federal ne L01,

de 2000.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES DA DESPESA

Art. 15. Alem da observância das prioridades fixadas nos termos do artigo 34, a lei

orçamentária somente incluirá novos projetos e despesas obrigatórias de caráter continuado

desde que:

9
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I. adequadamente atendidos todos os proietos em andamento;

II. contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;

III. perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

IV. os recursos alocados viabilizem a conclusão de etapa ou a obtenção de

unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigidas quando da

alocação de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito.

Art. 16. A execução dos programas de investimentos descritos no Anexo I desta lei

obedecerá a seguinte ordem de prioridade:

I. investimentos em fase de execução que poderão terminar em2027;

II. investimentos em fase de execução que não terminarão err.2027;

m. investimentos iniciados e completados em2027;

IV. investimentos iniciados em 2027 e que não terminarão em2027.

AÍt.17. Nos casos de despesas obrigatórias de caráter continuado, a que se refere a

parte final do "caput" do artigo L5 desta lei, tambem deverão ser obedecidas as disposições

contidas nos parágrafos do artigo 17 da Lei Complementar Federal na 101, de 2000.

Parágrafo Único. Ao Ordenador de Despesa, responsável pela geração de despesa,

caberá o cumprimento das disposições contidas nos arts.16 e L7 da Lei Complementar na 101,

de 2000.

Art. 18. A lei orçamentária somente contemplará dotação para investimento com

duração superior a um exercício financeiro se estiver contido no Plano Plurianual ou em lei

que autorize sua inclusão.

Art. 19. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor de

ate 2o/o (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2027, destinada

ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
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Parágrafo Único. No caso de eventos fiscais, somente poderá ser utilizado como fonte

compensatória para abertura de crédito adicional suplementar para víabilizar a execução de

despesas vinculadas financiadas por outras fontes que não o Tesouro Municipal, cuio crédito

financeiro se verificou após o encerramento do exercício em que ingressou.

Art. 20. No exercício financeiro de 2027, as despesas com pessoal dos Poderes

Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos L8, 19 e 20 da Lei

Complementar Federal na 101, de 2000.

Art.21. O Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando à revisão do sistema

de pessoaf particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a:

L melhorar a qualidade do serviço público, mediante a valorização do servidor

municipal, reconhecendo a função social de seu trabalho;

II. proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores municipais,

mediante arealizaçáo de programas de treinamento de recursos humanos;

ilI. proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais,

mediante arealização de programas irúormativos, educativos e culturais;

IV. melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infra-estrutura,

especialmente no que conceme à saúde, alimentação, segurança no trabalho

e justa remuneração.

Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 20 e nas demais disposições legais

pertinentes, o Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando:

I. à concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de

servidores;

il. à criação e à extinção de cargos públicos, bem como à criação, extinção e

alteração da estrutura de carreiras;

il
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III. ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada

a legislação municipal vigente.

Art.22. Observado o disposto no artigo 20 desta lei e nas demais disposições legais

pertinentes, o Legislativo poderá encaminhar projetos de lei ou deliberar sobre projetos de

resolução, conforme o caso, objetivando a realização de reforma administrativa de sua

estrutura, bem como a revisão de seu quadro de pessoaf particularmente do plano de cargos,

carreiras e salários, em especial:

I. a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;

IL a criação, extinção, modificação das formas de provimento de cargos

públicos, bem como criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

III. o provimento de cargos e contratação estritamente necessários, respeitada a

legislação municipal vigente;

ry. a criação e extinção de unidades administrativas e a definição, de acordo com

a legislação em vigor, de novas formas de custeio de atividades

indispensáveis ao exercício dos mandatos parlamentares, na persPectiva de

atendimento aos princípios darazoabilidade, da modicidade e da eficiência.

Art.23. A criação ou ampliação de cargos, além daqueles mencionados nos artigos 21

e22 desta lei, atenderá também aos seguintes requisitos:

I. existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às

projeções de despesa com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II. inexistência de cargos, funções ou empregos públicos similares/ vagos e sem

previsão de uso, ressalvada sua extinção ou transformação decorrente das

medidas propostas;

ru. resultar de ampliação, decorrente de investimentos ou de expansão de

serviços devidamente previstos na lei orçamentária anual.

12
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Art. 24. Fica autorizada, conforme necessidade da administração, a realização de

concurso público e teste seletivo para os Poderes Executivo e Legislativo municipal, desde que

obedecidos os dispostos nos artigos 18,19 e20 da Lei Complementar Federal na 101, de 2000 e

observadas as seguintes condições:

I. Existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher e

II. Houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa.

Art. 25. As despesas com publicidade de interesse do Município resfingir-se-ão aos

gastos necessários à divulgação de investimentos e serviços públicos efetivamente realizados,

bem como de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas com a

publicação de editais e outras legais.

Art.26. Para fins de apuração da disponibilidade de caixa em 31 de dezembro, Pata

Íazer frente ao pagamento das despesas compromissadas, decorrentes de obrigações

contraídas no exercício, considera-se:

I. a obrigação contraída no momento da formalização do contrato

administrativo ou instrumento congênere;

II. a despesa compromissada apenas o montante cujo pagamento deva se

verificar no exercício financeiro, observado o cronogÍama de pagamento.

Parágrafo único. No caso de serviços contínuos e necessários à manutenção da

Administração, a obrigação considera-se contraída com a execução da prestação

correspondente, desde que o contrato permita a denúncia unilateral pela Administração, sem

qualquer ônus, a ser manifestada ate 04 (quatro) meses após o início do exercício financeiro

subseqüente à celebração.

Art.27.Os recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, na forma

do artigo 1.67, inciso [V, da Constituição Federal e poderão, a qualquer tempo, ser realocados

entre os órgãos orçamentários responsáveis por sua execução.

l3

a



ESTADO DO PIAUí
PREFEITU RA M U N I CI PAL DE MARCO LÂN DIA

Rua Porfirto Maria de Sousa, N" 21, Centro - CEP: 64.685-000
Marcolândia-PI

CNPJ Ne 41.522.269 / 000 1-15
E-mail: prefmarcolandiapi@gmail.com Amôr ê

AÍt. 28. Os recursos vinculados às ações e serviços públicos de saúde, na forma do

artigo 767, incíso IV, da Constituição Federal e do artigo 77 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, poderão, a qualquer tempo, ser realocados entre os órgãos

orçamentários responsáveis por sua execução.

Art. 29. A Lei Orçamentária poderá autorizar a abertura de créditos adicionais

suplementares à conta de excesso de arrecadação de receitas específicas e vinculadas a

determinada finalidade, desde que seja demonstrado não ter orçado na época própria, e que

tenha ocorrido efetivamente o ingresso da referida receita, em cumpÍimento ao Parágrafo

Único do art.8a da Lei Complementar neL0L, de 2000.

Art. 30. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária anual, o Executivo

deverá fixar a programação financeira e o cronogÍama de execução mensal de desembolso.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8a da Lei

Complementar Federal na 101, de 2000, os recursos legalmente vinculados a finalidade

específica serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 31. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realizaçáo da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidos no

Anexo de Metas Fiscais desta lei, deverá ser promovida a limitação de empenho e

movimentação financeira, nos 30 (trinta) dias subseqüentes.

§ 1n A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em montantes por

Secretaria e para o Legislativo, conjugando-se as prioridades da Administração previstas nesta

lei e respeitadas as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais de execução,

inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida.

S 2n As Secretarias deverão considerar, para efeito de conter as despesas,

preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas a

pü!.s
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obras e instalações, equipamentos e material permanente, e despesas coÍrentes não afetas a

serviços básicos.

§ 3n No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a

recomposição das dotações cujos empenhos Íoram limitados dar-se-á de forma proporcional às

reduções efetivadas.

CAPÍTUIO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. Na ocorrência de despesas resultantes de criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ações govemamentais que demandam alterações orçamentárias, aplicam-

se as disposições do artigo 1.6 da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo Único - ConsideraÍn-se como despesas irrelevantes, para fins do § 34, do

artigo 16 da Lei Complementar Federal na 10L, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não

ultrapasse, para a contratação de obras, serviços e compras, os limites estabelecidos nos Lrcisos

I e II do artigo 75, daLei1.4.1.3312021de 01 de abril de 2021.

Art. 33. As transferências voluntárias de reflrrsos do Município, a título de

cooperação, auxílios ou assistência financeira, dependerão da comprovação, por parte da

unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que se encontra em

conformidade com o disposto no artigo 25 da Lei Complementar Federal na 101, de 4 de maio

de 2000.

Art. 34. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins

lucrativos deverá observar o disposto no artigo 26 da Lei Complementar Federal na 101, de 4

de maio de 2000.
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Art. 35 - Os repasses mensais ao Poder Legislativo serão realizados até o dia 20(vinte)

de cada mês, de acordo com o cronograma mensal de desembolso que trata o artigo 30 desta

Lei, respeitado o limite estabelecido no art 29-A,Inciso I, da Constituição Federal.

Art. 36. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de controle de

custos e avaliação de resultados das ações do Govemo.

[rt.37. Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autógrafo da lei orçamentária

até o início do exercício de 2027, fica esse Poder autorizado a realizar a proposta orçamentária

até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1.112(um doze avos) em cada

mês.

Art. 38. Esta lei entra em vigor a partir de 1q (primeiro) de janeiro d,e 2027, revogando-

se qualquer disposição em contrário
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Objetivo:

Justificativa:

Público Alvo:

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

Àssegurar o equillbrio fiscal, a eficiência na arrecadaÇão, a transparência na êxecução orçamentária e acorreta aplicaçáo dos recursos públicos, garantindo sustentabil"idade financeira para a gestao muáicipal.
A boa admj-nistração financeira é fundamental para o funcionamento da máquina púbIica e para a execução daspoliticas púb1icas. Um sistema de gestão eficiente:
Promove o uso responsável e transparente dos recursosi
Garante o cmprimento das obrigaçÕes fegais e fiscaisi
Fortafece a capacidade de 1nvêsti-mento do municlpio;
Aumenta a confianÇa da população na gestão púbIica,
contrj-bui para a sustentabilldade das contas nunicipais e a responsabilidade fiscal.
Gestores e servidores das áreas de finanças, contabil-idade e orçamento e ã população en Geral

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
1.524.200.OO

Prefeitura Municipal de Marcolândia
41 .522.26910001-15

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DEScRtÇÃO DOS pROGRAMAS GOVERNAMENTAIS,It/i ETAS/CUSTOS PARA O EXERcíclO

de ttlíatos t\Ieto

Ano LDO: 2027

Assegurar a estruturaçâo, modernj-zação e eficiência das ati-vidades Iegj-slativas do mun.icÍpio, garantindo o
funcionamento da Câmara Municipal, o apoio técnico-administrativo aos vêreadores e a promoÇão da transparência
e participação popular nos procêssos legislativos.

Jusüficativa: O Poder Legislativo é essenclal para a democracra. pois é responsáve1 pela elaboraçào das
fiscalizaÇão das aÇões do Poder ExecuLÍvo e representaÇào dos interesses da populaçào.

PúbliCOAlvO: Vereadores e Servidores da Cámara Municlpal e a Popul3ção em ceral

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

2027
2.366.600,00

Objetivo:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA:

leis municj-pais,

Sigla: %

PERCENTUAL

90 92 91

Jtlstifrcrtiva: o processo administratj-vo é a base do funcionamento da máquina pública, pois regulamentâ como
administraÇão sáo planejados, executâdos e controfados. Sua implementação estruturâda á necessária
Assegurar a observância das normas legais e administrativas;
Garantir trânsparênci.a, segurança juridica e eficiêncj.a nos atos da geslão;
Padronj,zar rotinas administratj-vas, evitando fa.Lhas e retrabalhoi
Modernizar e digitalizar processos, ampliando o acesso do cidadão e reduzindo a burocracia.

PúblicoAhrc: Servidores ê cestores Públicos Municipais e a população em ceral-

Ertratágia:

Rêrtiç5o:

G6tor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA:

O§etivo: Gârantir a organização, modernizaÇão e
legalidade, a pàdronizaçào, a celerldade

promovendo a

os atos da
para:

2027
10.309.000,00

eficiência dos procedimentos administrativos municipais,
e a Lransparência na gestão pública.

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

90 92

PROGRAMA: 0003 ADii,NISTR.ÀçãO FINANCEIRÂ

Fioílli SC Ltda - Software

CPF: 831.32S .TO3-20
Página I de 6
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Índice
Füürro 2027
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lÍdkâdor: Taxa de cumprimeaeto das aqóes do Fmgrama
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índice
Futuro 2A27
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ANEXo v - pLANEJAMENTo onçntlrrutÁnto - loo

oeSCnlçÃO DOS PROGRAMAS GOvERNAiTENTAIS,IIIETAS/cUSTOS PARA O eXencíclO
Ano LDO: 2027

vaforização do patrimônlo cultural,
renda, o empreendedor.ismo local e a

por meio da
de emprego eObjetivo:

JustiÍicativa:

Promover o fortaleciment.o do setor turlstico municipal,
histórico, natural e gasLronômico, estimulando a geraÇão
divulgaÇào do municipio como destino turístico sustentáveI.

o turismo é uma importante ferramenta de desenvolvimênLo
forta.l-ece o,
disso. contr
do municipio

comêrcio e os serviÇos, üria novas
ibui para a preservaÇão da identr

econômico e social, pois dinamiza a economia 1oca1,
s de trabalho e amplia a arrecadação municipal. Além

1, das Lradições e do patrimônio histórico e natural

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

8886 90

OUetivo: promover a meLhor.ia e a expansão da infraestruLura urbana e rural, assegurando a oferta de serviÇos públicos de

qualidade, que garantam *.iho."" condiÇões de vida à população e favoreçam o desenvolvimento econômico e social
do municipio.

abastecimento e equipamentos públicos:
Melhoram a mobilidade e o acesso da população,
Fortalecem a economia local, especialmente a agricuftura
Ãmpliam a qualidade dos serviços ofertados;
Reàuzem desigua.Idades entre áreas urbanas e rurais;
GaranLem mais segurança, saúde e qualidade de vida para

PúbllcoAlvo: PopulaÇão urbana e rural do municipio

Estratégia:

Rcotrlção:

Gertor:

os ci-dadãos

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
8.986.800,00

e para o crescimento
transporte, redes de

serviços é essencial para o bem-estar da populaÇào
e modernj-zação de estradas, saneamento, iluminaçào,

e o comercloi

JusüÍicativa: À infraesLrutura urbana,
sustentável do municipio

rura.I e de
A expansão

Sigla: %

DÉcr.Uni.Medida: PERCENTUAL

879085

OtÍetivo: EIevar a qualidade do ensino ofertado na rede municipal, garantindo aprendizagem efetj-va, valorização dosY{eu'Y' 
piãfi"ri".ji" da educaÇão, melhoria da infraestrutura escolar ê inclusão de práticas pedagógicas inovadoras, de

foma a preparar crianças, adolescentes e jovens para a cidadania e o mercado de trabafho.

Jur{úficdna: A educação é um dos pilares do desenvolvimento humano. social e econômico. Investir na mel"horia da qualidade do

ensino possibilita:
Reduzir indices de evasào e repetência escolar;
Gàrantir maior equidade no acesso à educação;
Formar cidadãos Criticos, particlpatj-vos e preparados para os desafios do futuro;
valorizar e quallficar os professores e demais profissionais da educação;
Melhorar a infraestrutura e os recursos pedagógicos, tornando o anüciente escolar mais aLrativo e incfusivo.

PúbticoAlvo:Alunos e professores da rede municipal de ensino

E3tratágle:

Rectrlçáo:

Gertor

?027
473.300,00

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA:

Sigla: %

PERCENTUAL

929590

Fiorilli SC Ltda - Software

831 703-20
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ANEXo v - pLANEJAMENTo onçnrueurÁnto - loo

DESçRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAilENTASTIIIETAS/CUSTOS PARA O EXERC|CIO

PúblicoAlvo: PoputaÇâo em geral

Estratégia:

Resúição:

Gestor:

Ano LDO: 2027

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA:

Objetivo: Promover a preservaÇão, recuperaÇão

2027
121.200.00

l- dos cursos naturais do município, assegurando a

Sigla: %

Descr.uni.Medida: PERCENTUAL

838680

oportunidades de acesso à fomaÇão nas diversas áreas artíSticas e cul-turais,
pràmovendo a inclusão social. a va.Iorização da identidade cultural do municipio

JusüÍicativa:

Público Alvo:

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

novas habilidades criativas,

A fomação artlstica e cultural é um instrumento fundamental de transfomação social,
crianças, adolescentês e jovens em situação de vulnerabilidade. A1ém de contribuir para
trad.iàôe; e manifestaÇÕes culturais, amplia as possibil.i-dades de inserÇão profissional
ci.dadania.
lnvestir nesse programa fartalece a identidade 1oca1, promove a diversidade cultural,
convivência saudáveii e êstimula a economia criativa, beneficiando toda a comunidade.

Artistas locais, grupos culturais e a comunidade em geral

Obietivo: oferecer

e o

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA:

crra

Iocais,

especialmente para
a preservaçào das

exerclcio da

L espaços de

2027
'Í.508.800,00

incentivando talentos
e o desenvol-vimento de

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

85 8482

Juetilicatfva: A agriculLura familiar é um dos principaj.s moLores da economia Iocal e responsável pelo abaslecimenlo alimentar
do áunicipio. conLudo, enfrenta desafios como baixa mecanizaçãor dificuldade de acesso a crédilo, assistência
técnlca limitada e dificuldades na comercializaçâo'
Eortalecer esse setor significa gerar emprego e renda, reduzir o êxodo rura1, estlmular a produção sustentávêl
e garantir a oferta de alimentos ae quatidadL para a população, aIém de dinam.izar a economj-a municipal'

púUicoAlvo: Agricultores familiares, pequenos produlores rurais, associações, coôperativas e a comunidade em qeraL

Estratógla:

Reltrlção:

Gattoc

2.5'í 0.700,00

Objetivo:

2027CUSTOS ESTIMAOOS PARA O PROGRAMA:

meio de apoio lécnico,
de valor aos produLos.

do agronegócio familiar, Por
comerciaJ.izaçào e agreqaÇão
afimentar à popu.Iação.

Promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e

acesso a crédiLo, modernização da produção, incentivo à

visando melhorar a renda das familias e garantir seguranÇa

Sigla: %

PERCENTUAT

879085

PROGRÂi,TA: OOí5 FORTÂLECIMEI{ÍO BÀ AGRICULTUAA E DO AGROI'IEGOCIO FÀMILIAR

Fionlli SC Ltda - SoÍtware

uso

831 703-20
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORç,ltr,lerurÁnto - Loo

DESSR;ÇÃO DOS PRO6RAMAS GOVERNAMENTAS/I;ETAS/gUSTOS PARA O eXencíclO
Ano LDO: 2027

qualidade adoiental, o equilibrio ecolôgico e o bem-estar das presentes e futuras geraÇões

JurliÍicaüva: O meio amblenle
econômico susten
a po1 ui ção dos
biodiversidade.
lmplementar politicas e
conservar ecossistemâs,

PúblicoAlvo: PopulaÇão em GeraI

Estratágia:

Rêst ição:

Gecton

CUSTOS ESTIMAOOS PARA O PROGRAMA:

equj-llbrado é essencial para a qualidade de vida da populaÇão e para o desenvolvimento
Lávà1. Entretanto, a degradação anbiental, o desmatamento, o descarte inadequado de residuos e

recursos hidricos sâo desafios que compromeLem a saúde, a agricultura, o turismo e a

açôes voltadas à proLeção ambiental. é fundamental para reduzir impactos negaLivos,
estimufar práticas sustentávê.is e garantir o cumprimento da Iegislação ambienLal.

2027
315.500,00

OUethro: E1evar a qualidade da educaÇão básica no municipio, promovendo melhores resultados de aprendizagem, valorizaÇão
dos profiásionais da educaçào, modêrnizaçáo da infraestrutura escolâr e ulilizãÇão de meLodologias pedagógicas
inovadoras e inclusivas'

Jultlficdva: A educação básica é essencial para o desenvolvimento socj-al, econômi-co e cul-tural da populaÇão- Muitos
municípj-ôs enfrentam desafios como baixa aprendizagem, evasão escolar. carência de materiais pedagógicos e

inf raestruLura inadequada.
Investir na me.l-horj-a da educação bási.ca pemite:
Reduzir desigualdades educacionalsi
Garantir fomação integral de crianÇas e jovens;
preparar os alunos para o exercicio da cidadania e para o mercado de trabalhoi
Valorizar e capacitar professores e gestores escolares;
Promover incfusão e equidadê no acesso à educação de qualldade.

públlCOAIVO:ALunos, professorês, gestores e profisisonais da educação do munj-cipio e a comunidade em geral

Eatratágla:

Ro.trlção:

GeltoÍ:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
36.310.800,00

Sigla: %

DêscÍ.Uni.Medida: PERCENTUAL

Obletlvo: Garantir o acesso universal, regular e de qualidade ao abastecimento de água potável e oulros serviços
' essenciais de abastecj-mento, tanto na zona urbana quanto na rural, assegurando melhores condições de vida,

saúde púbI1ca e desenvolv.imento socioeconômico.

JUSüfiCdÍVa: O acesso à água potável e a sistemas adequados de abastecimento á m direito
básica para a população. Muitos municlp.ios enfrentam dificuldades relacionâdas à

irregular, infraestrutura precária e falta de manutenção nos sistemas existentes

PúbllcoAhro: PopulaÇão urbana e rural do municj-pio

EstrÍágia:

ReltÍição:

Gector:

2027
88.000,00

CUSTOS ESTIMADqS PARA O PROGRAIIA:

fundamental e uma necessidade
escassez de água, distribui.ção

Sigla: %

PERCENTUAL

90 8785

0018 MEL}aORIA DA QUAUOÀDE DA EDUCAçâO Bà§|CAPROGRAÍtiÂ:

Fionlli SC Ltda - SoÍtware
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Indioador Tãxa de cutttpÍimem(o das açÕ€§ do Pnrgrama

Prêvi6ão da Evolução dôs lndicâdôÍêô por ErêrcÍcio

2027
índice

Recente
índica
Futurç

85 90

PROGRAMA: ü117 ABÂSTECIMENTO PÀRA TOIIOS

lndicedor; Taxa da cumpdnânôtô dls âçõê§ do'Prcgrrme

Previsão da Evolução dos lndicedores por Exercício

zo27
lndce

Recentâ
Índice
Fufum
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ANExo v - pLANEJAMENTo oRçnuetrÁnto - loo
DESçR;ÇÃO DOS PROGRA;TAS GOVERNAM ENTAIS/1, ETAS/çUSTOS PARA O EXERCíC1O

OHâtivo: GaranLir a proLeÇão soc.ial da populaÇão em siLuaçào de vulnerabilidadê e risco social, oferecendo servlços,
Àán.ii.l"" e oportunidades que promovam inclusão, cidadania e melhoria da qua.Iidade de vida-

falta de acesso a
para reduzir essasserviços básicos e desigualdades

enfrenLa desafios como Pobreza
sociai-s. A assis

insequranÇa alimenLar
é um lnstrwento essencial-

Ano LDO: 2027

JustiÍicetiva: A populaÇão carente

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

95 9290

FortaLecer a atenção básica à saúde no municipio por meio da melhoria
profissionais, ampliaÇão do acesso a serviços e implementaÇão de práLicas
garantindo aLendimento eficiente, hmanlzado e de qualidade à populaçào.

Justficatlva: A atenção básica é a porla de entrada do sistema de saúde e essencial para a prevenÇão de doenÇas, promoÇão da

saúde ã reduÇão da demanda por serviços de média e alta aompfexldade. Multos municipios enfrentam desafios como

unidades de saúde inadequadas, falLa de profissionais qualificados, equipamentos lnsuficlenles e barxa
cobertura poPulacionaL.
lnvestir na estruturaÇáo e qualificaÇão da saúde básica contribui para:
Melhorar o acesso e a resolutividade dos serviÇos;
Redu:ir filas e temPo de espera;
GaranLir atendimento humanizado e contlnuo;
Fortalecer a prevenÇão e o cu.idado integral à saúde;
Aumentar a salisfaÇão e a qualidade de vida da populaÇão'

públicoAlvo: Gestores munic.ipais da saude, profissicnais da saude e toda a popufaÇão do municipio, com foco em grupos
vulneráveis;

Estratégia:

Restrição:

Gêstor:

CUSTOS ESTIiIADOS PARA O PROGRAiIA: 2027
22.084.600,00

Objetivo: da infraesLrutura, capaciLaÇào de
preventivas e de pronoção da saúde,

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

9190 92

OUeüvo: promover a prática.de esportes e atividades de lazer para toda a populaÇão, lncentivando hábitos saudáveis,
' inctusão toCial. formação de talentos e a melhoria da qualidade de vida'

Jurtifrcdva: o acesso ao esporte e ao lazer é fundanentaf para o desenvolvimento fisico, mental e social das pessoas. Muitos
municípios enfrentm limitações na oferta de espaços e progrãmas de atividade física, o que prejudj-ca a saúdê ê

a integração comuniLária.
Investir em esPortes e Lazer Permite:
Incentivar a prática de atividades fisicas regulares;
Promover inclusâo social e ocupação saudáve1 do tempo livret
Descobrir e formar talentos esportivos;
Reduzj-r problêmas de saúde relacionados ao sedenLarismo;
Fortalecer a integração comunitária ê o bem-estar da populaçào'

públlcoAhrc: comunidade em qera1, beneficj-ada pelo âcesso a espaÇos e progrãmas de lazer e esportei

Ertretágia:

Restrlção:

Goltor:

838.500,00
2027CUSTOS ESTIMAOOS PARA O PROGRAIIIIA:

Sigla: %

PERCENTUAL

879085

Fionlli SC Ltda - Software
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índice
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PROGRAMÂ: 0027 ESTRUT§RÂçãO ã DA SAúDE Bá§ICÀ

das eções dolditadirn Ícra do

PÍevisáo da Evotuüào doÊ lndlcedotê3 por ExercÍGioÍndice
Fuürro 2027

indice
Racontr

PRoôRÀiiÀ: 0028 ESPOETÊ E LAZER

lrldicedôr: Tãxã do da* açôss do
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*§27
indice
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ANEXo v - pLANEJAMENTo oRçnuerurÁRlo - loo
DESç Rl ÇÃo DOS pRoG RAM AS GOVERNAITI ENTAS/Í1I ETAS/ç U STOS PARA O Ex ERc Í clg

desigualdades, prevenindo situaçôes de risco e promovendo a integração social
O programa iustifica-se pela necessidade de:
eràteger fanlIias, crianças. adolescentes. idosos e pessoas com deficiência;
Portalecer vlnculos familiares e comuniLáriÔs;
Reduzir a vulnerabilidade social e a êxclusào;
Promover a autonomi.a e a dignidade da população em situação de pobrêzai
Assêgurar o acesso a direitos sociais básicos.

públlcoAlvO: Fanilias e indivlduos em siLuação de vulnerabilidade social e econômica;

Eetretágia:

R6tÍlÉo:

Goltor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
4.340.000,00

Ano LDO: 2027

Sigla: %

Descr.Uni.lúedida: PERCENTUAL

90 8785

OUetlvo: Destinar recursos orçamentários para atender despesas imprevistas ou emergenciais, garantindo a estabilidade
' fi.anceira do municlplo e a continuidade dos serviços públicos essenciaj-s.

JU{lfiCaüVa: A gestão pública exige planejamento financeiro responsável, incluindo a previsão de recursos para situaÇões
ineiperadas, como desásties náturais, decisôes judiciais ou despesas não previstas no orçamento anual.
A criaÇão de uma reserva de conlinqência permiLe:
Prevenir desequillbrios fiscaisi
GaranLir resposta rápida a emergências;
Manter a regularidade da execução de politicas púb1j.cas,
Cumprir normas da Lej. de Responsabilidade Piscal (LRF) e da legislação orçamenLária.

PúHlcoAlyo: População em geral

Ettretágla:

RêsttlÉo:

Geltor:

2027
00

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRATIIA:

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

90 9090

PROGRÀMÂ: 9999 RESERVÂ DE CONTII{GêNCIA

Fionlli SC Ltda - Software

703-20

Página 6 de 6

lndicador: Taxa de çrsnpí&ÍcEs{o dâ ãçõfs do P;ograma

índice
Re€ente

Índlce
Fufirro

Pr*visão de Eyolução dõ$ lúdicadcrê§ por Erercicio

2027

ludicador: Tâx. do clrínpdmsnêto das rcàsr do Prograrna

Índice
Re€ênte

índice
FxhrÍ§

por Exercício

2427

TOTAL DOS PROGRÀMÀS:

2ú27

91.878.000,00
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ANExo vt - eLANEJAMENTo onçnurrrÁnro - LDo Ano LDo: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Objetivo: Assegurar a estruturaÉo, modemizaçáo e eficiência das atividades legislativas do municipio, garantindo o funcionamento da Câmara Municipal, o apoio técnico-
administrativo aos vereadores e a promoÉo da transparência e participaÉo popular nos processos legislativos.

Justificaüva: O Poder Legislativo é essencial para a dêmocracia, pois é responsável pela êlaboraÉo das leis municipais, fiscalização das açôes do Poder Executivo e represen
tação dos interesses da população.

Sigla: %

Fonte da inÍormação:

Descr.Uni.Mêdida: PERCENTUAL

Tipo: Proieto

Produto: Unidade

Função: 01 Legislativa

Unid. Executora: 010100 Câmara

Unid. Medida: UND

Sub Função: 031 AÇâo Legislativa

de Marcolândaa

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Fungão: 01 Legislativa

Unid. Executora: 010100 Câmara de Marcolândia

Unid. Medida: UND

Sub Função: 031 Açao Legislativa

5

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 01 Legislativa

Unid. Executora: 010100 Câmara

Unid. Medida: UND

Sub Função: 031 AÉo Legislaüva

de Marcolândia

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 01 Legislativa

Unid. Executora: 010'100 Câmara

Unid. Medida: UND

Sub Função: o3i Açáo Legislativa

de Marcolândia

TOTAL DC PROGRÂi|À:000í PROCESSO LEGI§LÀTIVO

Obietivo:Garantiraorganizaçáo,modernizaÉoeeficiênciadosprocedimentosadministrativosmunicipais,promovendoalegalidade,apadronizaÉo,aceleridadeeatran
sparência na gestáo pública.

Justiticativa: O processo administrativo é a base do funcionamento da máquina
ados. Sua implementaÉo estruturada é necessária para

os atos da administraÉo sáo planejados, executados e control

Fiorilli SC Ltda - Software

703-20
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PROGRÀâ/iA: 800í PROCES§O LEGI§LATI\ÍC,

lndicâdôr: Taxa dê aúÍÍprimêneto des eçóes do PrôgraÍaâ

Prevleâo dn Êvolução doa lndicadorao por Exatcíclc

2027

índicr
Rêcsnts

índico
Futuro

90 92 oa

Ação: 1üí Const Roí Âmp. da Frédio d* Câmara

líeta Ffuica Eolativa a: "Unídade" mêdidâ rm: "t§lD"

2§27

1

Ação: 10{rZ Aqul8lçâôdê

Ílíeta Física Relrtiva a: *Unidade" medid, emi "UND"

2al7

Âgáoi 2001 lú:nüla,l*âo Àdrinistrativa dà CárÍÉrâ

Mata $ísica Rsktiva a: "Unidade' mêdida €mr "UllD"

2027

1

Àfã6: 20gt Mrnute*çâode EÍsârgüt §óciai§

iÀe,t. Físlcâ Rêlâüvâ â: "Unidâdc'mêdidã êm: 'UNB"

?,027

1

2027 1028 20zi

FRQ§§,qMA: 0002 PROCE§SO ADMINISTRATIVO



Assegurar a observância das normas legais e administrativas;
Garantir transparência, segurança jurídica e eÍiciência nos atos da gestáo;
Padronizar rotinas administrativas, evitando falhas e retrabalho;
Modernizar e digitalizar processos, ampliando o acesso do cidadáo e reduzindo a burocracia.

Público Alvo: ea em Geral

Sigla: %

Fonte da inÍormação:

Descr,Uni.Medida: PERCENTUAL

indice
Récênte

tndice
Futur0

90 92 91

Unid. Medida: UND

Função: 04 Administraçáo Sub Funçáo: 122 AdministraÉo Geral

Unid. Executora: 020200 Gabinete do PreÍeito

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

a:

4

Tipo: Proleto

Produto: Unidade

Função: 04 Administraçáo

Unid. Executora: 020200 Gabinete do Prefeito

Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 AdministraÉo Geral

2AZl

1

Tipo: Proieto

Produto: Unidade

Função: 04 AdministraÉo

Unid. Executora: 020300 Secretaria M

Sub Função: 122 AdministraÉo Geral

Unid. Medida: UND

de

4

Função: 04 Administraçáo

Unid. Executora: 020200 Gabinete do Prefeito

Tipo: Atividade

Produto: Unidâde Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 Administraçáo Geral

1

Tipo: Atividade

Produrto: Unidade

Função: 04 AdministraÉo

Unid. Executora: 020200 Gabinête do PreÍeito

Unid. Medida: UND

Sub Função: í22 Administração Geral

1

Con

703-20

Fiorilli SC Ltde - Software
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ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

lndlcâdo* Íâxâ de çurÍfliàü?$êtô d*s af6ê§ ds Prôqfârytâ

Provieão da Evoluçáo dc hdicadorx porExercício

2027

Açâo: t003 âq$üsiaãode Equipafioúos para Gahiaete

zD27

Àçio: lo$lt Àqukigáo Vaículo para Gabinato Prefoito

M6ta Físiea Rêlativa a: "Unidade" mêdldâ êm: "Üt*8"

Âç§o: tffiô Âquitit*, de Equip ê HatÉrial PerfllafieEtê

Meta Física Relativa a: "Unidade" medida em: "Ut{O"

2427

Aç*or 2&x} Ilkíutênçáo do G.biÍl§S do PrêÍêitír

H*tã f'Íslêâ Rêlstlvi ãr *Unldãdô* medidâ êma'*'EH[i"

2027

^çíto: 
20E1 Âsssssôtiâ e coÍsültoÍía JúÍdica

Meta FÍsiça Relaüva a: "Unidade" medida em: 'UNB"

1027



Tipo: Atividade

Produto: unidade

Função: 04 AdministraÉo

Unid. Executora: 020300 Secreteria Mun de Adm e

Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 AdmanistraÉo Geral

,|

Tipo: Atividade

Produto: unidade

Função: 04 Administraçáo

Unid, Executora: 020300 Secretaria Municipal de Ad

Unid. Medida: UND

Sub Função: í22 AdministraÇão Geral

20?? -T

12

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 04 Administraçáo

unid. Executora: 020300 Secretaria Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 Administraçáo Geral

eFide Admin

2427

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 04 AdministraÉo

Unid. Executo6: 020300 Secretaria Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: '122 AdministraÉo Geral

de AdministraÇáo e Fi

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Funçáoi 24 Comunicaçóes

Unid. Executora: 020300 Secretaria Mun de Admin eFi

Unid. Medida: UND

Sub Função: 131 ComunicaÉo Social

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Funçào: 24 Comunicaçóes

Unid. Executora: 020300 Secretaria Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: 722 TelecomunicaÇôes

de Ad e Fina

1

Fiorilli SC Ltdâ - Software

F; 83
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO ANO LDO: 2027

UN|DADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

da Sec. Hun,de Adm. e FinançasAçâo:2006 Uanute

Iüçta Física Relaliva a: "Unidãde" mêdida êmr *UND"

2927

Mêtâ FÍ§icâ Râlâtlvâ à: "Unidâdê" íítêdidâ êíÍl: "UItlD"

Ação: 2@7 l9lanutençáo da Juíta de Sêrviço§ ídilíar

Itlhta Físioa Rslf,tiva a: *Unidade" rÍEdidã em: 'UND"

PúhllcâÁaáo: 2008'.'líhüut E tcqôâ c§m *

Íbhtã Flsiêâ Relstive ã: *Unidadê" ÍÍlêdidâ eml 'UND"

2027

lçao: ZOm PublicidadeêFropagatda

Itth{a Física Rsls§v. a: 'Unidad6" mêdide êm: *UND"

2027

1

,içtu. 2ü11 üsnúdo §iÍãl dê TVâ Rádio

20/l
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ANEXO Vr - PLANEJAMENTO OnÇnUeNrÁRlO - LDO Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 04 AdministraÉo

lJnid. Executora: 020300 Secretaria Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: í22 AdministraÉo Geral

de e

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 11 Trabalho

Unid. Executora: 020300 Secretaria

Unid. Medida: UND

Sub Fungão: 331 Proteçáo e Benefícios ao Trabalhador

de

1

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 04 AdministraÉo

lJnid. Executora: 022000 Gabinete do Vice-Prefeito

Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 AdministraÉo Geral

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 04 AdministraÉo

lJnid. Executora: 022000 Gabinete do Vice.Prefeito

Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 AdministraÉo Geral

1

Tipo: Aüvidade

Produto: Unidade

Função: 04 AdministraÉo

Unid. ExecutoÍa: 020300 Secretaria ede

Unid. Medida: UND

Sub Funçâo: í22 Administraçáo Geral

1

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 04 Administraçáo

Unid, Erecutora: 020300 Secretaria de e

Unid. Mêdida: UND

Sub Função: i22 AdministraÉo Geral

l{eto
Fiorilli SC Ltda - SoÍtware

831 5.703.20
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züt|
1
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ANEXo vt - eLANEJAMENTo oRçnuerurÁRto - LDo Ano LDo: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Obietivo: Assegurar o equilíbrio fiscal, a eficiência na arrecadaÉo, a transparência na execução orçamentária e a correta aplicaçáo dos recursos públicos, garantindo sust
entabilidade financeira para a gestáo municipal.

JustiÍicativa: A boa administraÉo financeira é Íundamental para o funcionamento da máquina pública e para a execuçáo das políticas públicas. Um sistema de gestáo eficiente

Promove o uso responsável e transparente dos recursos;
Garante o cumprimento das obrigaçóes legais e fiscais;
Fortalece a câpacidade de investimento do município;
Aumenta a confiança da população na gestão pública;
Contribui para a sustentabilidade das contas municipais e a responsabilidade fiscal.

e ea

Sigla: %

Fonte da infoÍmação:

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

Tipo: Pro.leto

Produto: Unidade

Função: 04 AdministraÉo

Unid, Executora: 020300 Secretâria de e

Unid. Medida: UND

Sub Função: 123 Administraçáo Financeira

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 04 AdministraÉo

Unid. Executora: 020300 Secretaria M de Admin e

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 04 AdministraÉo

Unid. Medida: UND

Sub Função: '123 AdministraÉo Financeira

Unid. Erecutora: 020300 Secretaria de

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Funçáo: 04 AdministraÉo

lJnid. Executora: 020300 Secretaria de

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 124 Controle lntemo

Objeüvo: Promover a melhoria e a expansáo da infraestÍutura urbana e de serviços públicos de qualidade, que garantam melhores condiçóes d

Co tos Netrt

il

Fiorilli SC Ltda - Software

c 831.325.703-20
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Rççeste

lhdiôs
frduro zoitT

86 90 88

2bâ|

1

|áó,4*;:;Iütt-,&i.*,4i*íitiá.:ffi e

Unid. Medida: UND

Sub Função: 123 Administraçáo Finânceira

Ulota Física Relaüva a: \Jnidâd6" ,Íl6dida om: *UNO"

zgfi

il**ri.:&í' :,Etc

Mêtâ Físicâ Rêlãtiu* â: ÍÚnidâde'' Ííêdi{t +tÍr: rUt{B!

üúffi.

*etut:íW.& |ifi.ür*o,úõ6ü »-á !=§

e

r*e**,f,asiii n*s§va a,, luaidad+s,rÍEdid*:Gis ItüNDtt

zgin
,|
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ANExo vt - PLANEJAMENTo oRÇnrueHrÁRlo - LDo Ano LDO: 2027

UN|DADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

e vida à populaçáo e favoreçam o desenvolvimento econômico e social do município-

Justificaüva:AinfraestÍuturaurbana,ruraledeserviçoséessencialparaobem-estardapopulaÉoeparaocrescimentosustêntáveldomunicípio.AexpansãoemodemizaÉ
o de estradas, saneamento, iluminaçáo, transporte, Íedes de abastecimento e equipamentos públicos:

Melhoram a mobilidade e o acêsso da populaçáo;
Fortalecem a economia local, especialmente a agícultura e o comércio:
Ampliam a qualidade dos serviços oÍertados;
Reduzem desigualdades entre áreas uÉanas e rurais;
Garantem mais segurança, saúde e qualidade de vida para os cidadáos.

Público Alvo:

Sigla: %

Fonte da informação:

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

índico
Recente

Índice
Futuro

85 90 87

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: '15 Urbanismo

LJnid. Executora: 020500 Secretaria Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função:452 Serviços Urbanos

das Cidades

ai

11

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 15 Urbanismo

Unid. Executora: 020500 Secretaria das Cidades

I
Unid. Medida: UND

Sub Função: 451 lnÍra-Estrutura Urbana

6

Tipo: Proieto

Produto: Mts quadrados

Função: 15 Urbanismo

Unid. Erecutora: 020500 Secretaria Municipal das Cidades

Unid. Medida: M2

Sub Função: 451 lnfra-Estrutura Urbana

29000

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: í5 Urbanismo

das CidadesUnid. ExecutoÍe: 020500 Secretaria

Unid. Medida: UND

Sub Função: 451 lnÍra-Estrutura Urbana

2

Tipo: Proieto

Produto: unidade

Funçáo: 15 Urbanismo

lJnid, Executora: 020500 Secretaria das Cidades

Unid. Medida: UND

Sub Função: 451 lnÍrâ-Estrutura Urbana

1

C

Preíeito

atos |lehl
Fiorilli SC Ltda - Software

CPF; 831.32'5.
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Iãdicâdôl1 Tax. ds de$ dô

Prêvbáo da Evoluçáo dos lndicadorêÊ por Exercírio

2{27

de §tsipamentos p/§ae. de Ctdrdta.Obr*s o lnkaortÍrrturâÂçâo: í011

zo27

Àç&ô: '10í§ Cofistírção, Rêíorm* Pródios Público§

ilete Físicâ Rêtaíva a: "unidâde" rn$didâ êm: "UHD"

zú27

Ação: í017 Obrac de Câlçsmonto 6 Pavímentação À§íáltira

[içtr Física Relativa r: "lâts medida eml'llf'
2027

Âeão: í018 lm$entação dr obrae lnfra-ettrtàrír Utíâtt& ê Rürd

Mêta Fístêâ Reletivâ a: "Unidadê" msdlda em: "UND"

2027

SêcÍetãria Ctdade§, Obra* e lnkaertnrturaÂgâo: t§20 Aqukição de Vticulo

lúota iísiça Relativa a: "unidado" mêdida om: "Ullo"

2027
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ANEXO Vt - PLANEJAMENTO ORçnUeNrÁnlO - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Projeto

Produto: Kilômetros

Função: 26 TÍansPorte

Unid. Exêcutora: 020500 Secretaria

Unid. Medida: KM

Sub Função: 782 Transporte Rodoviário

das Cidades

lí.
ll lj

nicipal

Tipo: Projeto

Produto: unidade

Função: 15 Urbanismo

Unid. ExecutoE: 020500 Secretaria das Cidades

Unid. Medida: UND

Sub Função: 451 lnÍra-Estrutura Urbana

zo27

4

Tipo: Pro.leto

Produto: Unidade

Função: 15 Urbanismo

das CidadesUnid. Executora: 020500 Secretaria

Unid. Medida: UND

Sub Função: 451 Infra-Estrutura Urbana

2

Tipo: Projeto

Produto: unidade

Funçáo: 15 Urbanismo

Unid, Executora: 020500 Secretaria M

Unid. Mêdida: UND

Sub Função: 451 lnfra-Estrutura Urbana

das Cidades

3

10

das CidadesUnid Executora: 020500 Secretaria Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: 752 Energia Elétrica

Tipo: Pro1eto

Produto: Unidade

Função: 25 Energia

2

TiPo: Prgeto

Produto: Unidade

Função: '16 HabitaÉo

Unid. Erecutora: 020500 Secretaria M

Unid. Medida: UND

Sub Função: 482 HabitaÉo Urbana

das Cidades

11

CPF: 831,325 .103.20
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AçáF,t 1021 Constrüçâo de Eanheiros Ribliços

ÀçIo: 103í dr lmóvele

Mêtâ Físicâ Rêletlva .: *Unidâde" mêdidâ êm: "Ul*D"

2§2?

Agto: La2g:deÁrearêde Príça§Contfução,ltul AmpÍiaçâoBrforma,

ileta Fhica RelatiYa a: "Unidade" medida em: 'UND"

2tt27

Átáor Í025 tonáruçáo e Restauração Éstrâdr§ Vlõlnãl§

Ffuica Relativa a: 'Kitômetrô6" Ínedide êtÍl: '-KM*flteta

2027

dç Eede de Etetrificação Uúaua e Ruraláção: 1028

Met[ Física Reiativa ar "Unidade" medida êmi "UND"

zo27

AçÉo: 1042 Àçóae do Programa da llalhorta §abitacional

Fblcâ Rêletiva el "UBidedê" Ínêdida êrÍ: -UItlD"Lsla

2§Zt
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ANEXo vt - PLANEJAMENTo onçRueurÁRlo - LDo Ano LDO: 2027

UN|DADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: í5 Urbanismo

das Cidadesllnid. Executora: 020500 Secretaria

Unid. Medida: UND

Sub Função:452 Serviços Urbanos

10

Tipo: Proieto

Produto: unidade

Função: í5 Urbanismo

Unid. Executora: 020500 Secretaria das Cidades

Unid. Medida: UND

Sub Função: 451 lnfra-Estrutura Urbanâ

Tipo: Proieto

Produto: Unidade

Função: 17 Saneamento

Unid. Executora: 020500 Secretaria

Unid. Medida: UND

Sub Função: 512 Saneamento Básico Urbano

das Cidades

Tipo: Proleto

Produto: Unidade

Funçáo: 17 Saneamento

Unid. Erecutora: 020500 Secretaria das Cidades

Unid. Medida: UND

Sub Função: 512 Saneamento Básico Urbano

Tipo: Proieto

Produto: Unidade

Função: 17 Saneamento

Unid. ExecutoE: 020500 Secretaria das Cidades

Unid. Medida: UND

Sub Função: 512 Saneamento Básico Urbano

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: í5 Urbanismo

Unid, Executora: 020500 Secretaria Mu das Cidades

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 452 Serviços Urbanos

I

it{atos I'Iehr
Fiorilli SC Ltda - Sottware

CPF: 831,325.103-20
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Açfu:. *043 *quisiçáo de ÉqíipamÊi*o de PãÍal*imprza PúLltci

Mste Fisica Relaliya a:'Unid6de" msdid{'etn: "UND"

2b27

de Cemitérioa

[üá, FlBica Râlatila â: "unldâde" Ítlêdlda êm: *UND"

2ç??

2

Âção; Í04§ Obrasde§aneamtntollásico

iâeta Fí*ica Eelativa a: *Unidado' medida €m: "UND"

20z7

Âçáo: 10as Üôm1flrçáo dê ÂErÍo §âoÍt*tiú

2027

1

Âgão: 1í)48 Constução de Uádüto§ §.tritiÍiç5

âleta fisiea Relativa a: "Unidada" rnedida eml "UNB"

2027

8

ScrYiços ljrhenooÀçâô: 20?§

Msta fíeíea Relatlva a: "Unidâdo" rnêdi*á êm: "ultD'

2§Xl
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ANEXO Vt - PLANEJAMENTO OnçnUerurÁRlo - LDO Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

l\ieto

Prefeito

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 15 Urbanismo

Unid. Executora: 020500 Secretaria das Cidades

Unid. Medida: UND

Sub Função: 452 Serviços Urbanos

Tipo: Aüvidade

Produto: Unidade

Função: 15 Urbanismo

Unid. Executora: 020500 Secretana

Unid. Medida: UND

Sub Função: 452 ServiÇos Urbenos

das Cidades

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 15 Urbanismo

Unid. Executora: 020500 Secretaria das Cidades

Unid. Medida: UND

Sub Função: 451 lnfra-Estrutura Urbana

,|

TiPo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 15 Urbanismo

Unid. Executora: 020500 Secrêtana das Cidades

Unid. Mêdida: UND

Sub Funçáo: 452 Serviços Urbanos

3

Tipo: Atividade

Produto: Kilômetros

Função: 26 TransPorte

das CidadesUnid. Executora: 020500 Secretaria

Unid. Medida: KM

Sub Função: 782 Transporte Rodoviário

't 85

Tipo: Aüvidade

Produto: Unidade

Função: 25 Energia

LJnid. Executora: 020500 Secretaria das Cidades

Unid. Medida: UND

Sub Função: 752 Energia Elétrica

CPF: 831.325.103-ZO

Página 9 de 34

Àçío: 2§21 líanutençãodeVehulos e - RetrolPigalPa{roúcaçambâ e Caregadeira

lt€tã Física Relativa a: "Unidade' med'ida em: *UtilB!'

?;021

Ação: Públtcos

Uetâ Físicâ RêlatiYa e: "unidâdd' mêdidâ êífi: iUNB"

20xI
10

t02lí ídasütcÍ|ção de Vies Pública§

ileta Fístca Rêlativa a: "Unidade" medida emr 'ur*Er'

20t7

Áqáo: 2025 l,hrütôâção dê Prãçâ§, Parques, Jardlns

Física Relative a: "Unidâdê" m4dlda êm: "UND"Íl/htã

2021

Es&adr§da§ \liçinaisa Reeuperaçâsilknúe*çãoz0?§àçào:

Mête FÍaics Rêlãtiva a: *Kilôrnetroe" modida tm; "Ktll*

7027

da E{rmilaç*c PúbúceWE

mêtâ Éíiics Relatlva a: "Unidâdo" ttlâdlda êsÍI: *UND'

2027

1
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ANEXO Vt - PLANEJAMENTO OnçnUerurÁnlo - LDO Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

objeüvo: Elevar a qualidade do ensino ofeítado na rede municipâ|,. garanti"g" q:fjiig:T efetiva, valorizaÉo dos profissionais da educaçáo' melhoria da infraestrutura

escolar e inclusâo de práticas pedagógicâs inovadoras, dã Íorma a preparar crianças, adolescentes e iovêns para a cidadania e o mercado de trabalho'

Justificaüva: A educaçáo e um dos pilares do desenvolvimento humano, social e econômico lnvestir na melhoria da qualidade do ensino possibilita:

Reduzir indices de evasáo e repetência escolar;

Garantir mâior equidade no acesso à educaçáo;
Formar cidadáos críticos, participativos e preparados para os desaÍios-do Íuturo;

Valorizar e qualmcâr os ProÍessores e demais profissionais da educâÉo;

Melhorar a intrar"ãrtuiíe olrecursos peoagàgicos, tomando o ambiente escolar mais atÍativo e indusivo.

Alvo: de

^rUI atos l{eh)

ipal

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 15 Urbanismo

Unid. Erecutora: 020500 Secretaria Mun das Cidades

Unid. Medida: UND

Sub Função: 452 Serviços tJrbanos

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 26 Transporte

Unid. Executora: 020500 Secretaria das Cidades

Unid. Mêdida: UND

Sub Função: 122 Administração Geral

I

Tipo: Proieto

Produto: Unidade

Função: 26 TransPorte

Unid, Executora: 020500 Secretaria Mu

Unid. Medida: UND

Sub Função: 782 Trânsporte Rodoviário

das Cidades

2

TiPo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 16 HabitaÉo

lJnid. Exêcutora: 020500 Secretaria Munici das Cidâdes

Unid. Medida: UND

Sub Função: 482 HâbitaÉo Urbana

1

Sigla: %

Fonte da informação:

OescÍ,Uni.Medida: PERCENTUAL

92

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF: 831.32S .tO3-20
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Àtâo: 2043 ElanlÍenção das Aüvidades da Limpeza PúHica

frileta Física Relaliva a: "Unidade" medida em: "UNB"

2027

1

Àçâo: 2102 *lânúênçâô dê f,)êpâÍtementô âtÜnicipâl ds TÍansito

m€tâ Físieã Rêtativa a: 'Unidade" rnêdlda êm: "UilB"

20z?

dê Poflles e Fassagnes !/[olhadasAção; 1109

ilsta física Reiâtiva a: *Unidade" m€dida €m: "UND"

2027

11't0 Con§1ruÉo dN 8â3.3 FêPulâm§

liets FÍslca Rê{âtivâ a: 'Unldãdel'mêdidâ eÍB: "UND"

2027

ERURAL }TURBANA, SERVIçOSINFRA.E§TRUTURADÊilPL€ilENTÂÇãO0ú0EBOTO:ÂL PROÇRÂIíiA:

TffiI,ddt:2&2?2AZ7zt26

PRÔGRÀIIÂ: OOí1 MELHORIA âÀ OUÂLIDÂDE DO ÊN§'NO
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ANExo vt - PLANEJAMENTo onçnuerurÁnlo - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Ação: 1032 Aquisição de Equipamêntos p/ Educaçáo

Tipo: Projeto

Produto: unidade

Função: 12 EducaÉo

Unid. Executo6: 020800 Secretaria Municipal de Ed

Unid. Medida: UND

Sub Função: 36í Ensino Fundamental

zo27

50

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: '12 EducaÉo

Unid. Executora; 020800 Secretaria

de Educâção

de Edu

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 361 Ensino Fundamental

Àçâo: 1033

em: "UND"Rêlativa a: "Unid3de"

1

Tipo: PÍojeto

PÍoduto: unidade

Função: '12 Educação

Unid. Exêcutora: 020800 Secretaria Munici de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

I

AÇáo: 1035 Escôlarog

Unid. Executora: 020800 Secretaria Municipal de

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Funçáo: 12 EducaÉo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

1

m
Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

de EduUnid. Executora: 020800 Secretaria

:
Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: '12 Educaçao

,1

Sub Funçáo: 361 Ensino Fundamental

Precetó.ioe ::

Unid. Executora: 020801 Precatórios do FUNDEF

:
Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 12 Educaçáo

,|

e Matos Net

PreíeplV*:nicipat

CPF: 83í.325.703-20

Fiorilli SC Ltda - Software

L

Merta Fr*rca Relaliva a: "Unidade" mêdidr em: 'UNB"

20Ír

Ação:{0S4 Construçáo, Reforma, PÉdioÉ Públicos §ecrctaÍiô de Educação

trlota Física RêlatiYã a: "Unidade" mçdida em: "UND"

2A7?

tlrê1â Ffuiêâ Reletiva a: "Uridade" ÍÍBdida em:'UNÍr"

2027

203§ üauúenção d. §ecretaíia Municipal de §ducação

trkta Fkita Reirüve a; 'ljnidadt" medida oml 'UND"

m27

Unid. Medida: UND

i/lsta fíelee Rêlativâ â: *Unldâdê" mêdidâ êíÍt:'UND"

2çZ?

DO pROGRAítlA: 0011 MELHO{IIA DÂ QÀTALIDADE DO EN§lltOTOTAL

2029102ü2027ffiu
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ANEXo vt - PLANEJAMENTo onçRuerurÁnlo - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Objeüvo: promover o Íortalecimento do setor turístico municipal, por meio da valorizaÉo do patnmônio cultural, histórico, natural e gastronômico, estimulando a geraçáo d

e emprego e renda, o empreendedorismo local e a divulgaçáo do município como destino turístico sustentável.

Justiticativa: O turismo é umâ importante ferramenta de desenvolvimento económico e social, pois dinamiza a economia local, fortalece o comércio e os serviços, cria novas op

ortunidadês de trabàho e amplia e arrecadaçáo municipal. Além disso, contribui para a preservaçáo da identidade cultural, das tradiçóes e do patrimônio histórico

e nâtural do municíPio.

Slgla: % Dercr.Unl.lledlda:PERCENTUAL

Fonte da lnÍonmção:

2027

8385

do Turismo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 695 Tunsmo

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Funçáo: 23 Comércio e Serviços

Unid. Executora: 020902 Fundo

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 23 Comércio e Serviços

Unid. Erecutora: 020902 Fundo Municpal do Turismo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 695 Turismo

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 23 Comércio e Serviços

do TurismoUnid. Exêcutora: 020902 Fundo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 695 Turismo

'I

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 23 Comércio e Serviços

do TurismoUnid. Executora: 020902 Fundo Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: 695 Turismo

1

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 23 Comércio e Serviços

do TurismoUnid. Exêcutora: 020902 Fundo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 695 Turismo

C

Preí

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF ,325,703-20
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5
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2027
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ANExo vt - PLANEJAMENTo oRçRnaerurÁnto - LDo Ano LDo: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

TOTAL DO PROGRÂMA: 0013 DESE .IVOLVIMEXTO TO TURISMO

,rRTlSlTtCA E CULTURALPROGRÀlllA:0014

Obietivo: OÍerecer oportunidades de acesso à Íormaçáo nas diversas áreas artísícâs e culturais, incentivando talentos locais, promovendo a inclusão social, a valorizaÉo
da identidade cultural do município e o desenvolvimento de novas habilidades criativas.

Jusüficaüva: A formação artística e cultural é um instrumento fundamental de transformaÉo social, especialmente para crianças, adolescentes e jovens em situaÉo de vulner

abilidade. Além de contribuir para a preservação das tradiçóes e maniÍestaçôes culturais, amplia as possibilidades de inserçáo profissional e o exercicio da cidada

nia.
lnvestir nesse programa Íortalece a identidade local, promove a diversidade cultural, cria espaços de convivência saudáveis e estimula a economia criativa, benefi

ciando toda a comunidâde.

Sigla: %

Fonte da inÍormação:

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: l3 Cultura

Unid. ExecutoÍa: 020900 Secretária M

Unid. Medida: UND

Sub Função: 392 Difusáo Cultural

de Cultura

Tipo: Atividade

Prodúo: Unidade

Função: 13 CultuÍa

Unid. Erecutora: 020900 Secretária M de Cultura

Unid. Medida: UND

Sub Funeáo: 392 DiÍusão Cultural

Tipo: Prcjeto

Produto: Unidade

Função: 13 Cultura

LJnid. Executora: 020900 SecreÉria de Cultura

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 392 Difusão Cultural

Tipo: Projeto

Produto: unidade

Função: 13 Cultura

Unid. Executora: 020900 Secreúria de Cultura

Unid. Medida: UND

Sub Função: 392 Difusão Cultural

Nehl

PreÍeito

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF: 831.325.703-20
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ANExo vr - PLANEJAMENTo onÇnuerrÁnlo - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Projeto

Produto: unidade

Função: 13 Cultura

lJnid. Exêcutora: 020901 Fundo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 392 Difusáo Cultural

de Cultura

Tipo: Proieto

Produto: Unidade

Função: 13 Cultura

Unid. Executora: 020901 Fundo de Cultura

Unid. Medida: UND

Sub Fungão: 392 Difusáo Cultural

Tipo: Aüvidade

Produto: Unidade

Função: 13 Cultura

Unid. Executora: 020901 Fundo de Cultura

Ljnid. Mêdida: UND

Sub Função: 392 Difusão Cultural

ÍOÍAL DO PROGRAMA: 90'14 FORltllâçáO ÂRTISITICA E CULTURAL

Objeüvo: promover o desenvolvimento sustentávêl da agricultura e do agronegócio familiar, por meio de apoio técnico, acesso a crédito, modemizaÇáo da produçáo, incent

ivo à comercializaÉo e agregação de valor aos produtos, visando melhorar a renda das Íamílias e garantir segurança alimêntar à populaÉo.

aixá mecanizaçáo, dificuldade de acesso a crédito, assistência técnica limitada e dificuldades na comercializaçáo.
Fortalecer esse setor significa gerar emprego e renda, reduzir o êxodo rural, estimular a produção sustentável e garantir a oÍerta de alimentos de qualidade para a

populaçao, além de dinamizar a economia municipal.

Sigla: %

Fontê da inÍoÍmação:

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

a785 90

Tipo: Proreto

Produto: Unidade

Função: 20 Agricultura

Unid. Medida: UND

Sub Função: 605 Abastecimento

Unid. de022100 Secretaria M

4

lIehl
Fiorilli SC Ltda - Software

CPF:83t 703-20
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: ProJeto

Produto: Unidade

Função: 20 Agriculturâ

lJnid. Executoia: 022'100 Secretaria Mu de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 605 Abastecimento

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 20 Agricultura

Unid. Executora: 0221 00 Secretaria de

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 606 Extensáo Rurâl

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 17 Saneamento

Unid. Exêcutora: 022100 Secretaria de

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 544 Recursos Hídricos

I

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 17 Saneamento

lJnid. Executora: 0221 00 Secretaria

Unid. Medida: UND

Sub Função: 544 Recursos Hídricos

de

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 20 Agricultura

ljnid. Executora: 022'100 Secretaria

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 608 PromoÉo da Produgão Agropecuária

de ricultura

2

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 20 Agricultura

Unid. Medida: UND

Sub Função: 596 Promoção da Produçáo Agropecuária

Unid. Exêcutora: 022100 Secretâria de

lt'[eto
Fiorilli SC Ltda - Software

CPF: 703-20
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ANEXo vr - PLANEJAMENTo onçnueNrÁnlo - LDo Ano LDO: 2027

UN|DADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Aüvidade

Produto: Unidade

Função: 20 Agricultura

Unid. Executora: 022100 Secretaria M de

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 600 Extensáo Rural

150

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 20 Agícultura

Unid. Executora: 022'100 Secretaria Municipal de Agricultura

Unid. Medida: UND

Sub Função: 606 Extensáo Rural

150

Tipo: Atividade

Produto: Quilograma

Função: 20 Agricultura

de AgriculturaUnid. Executora: 022100 Secretaria

I

Unid. Medida: KG

Sub Função: 608 PromoÉo da ProduÉo Agropecuária

a:

3550

Tipo: Aüvidade

Produto: unidade

Função: 20 AgÍicultura

Unid. Executora: 0221 00 Secretaria

Unid. Mêdida: UND

Sub Função: 608 PromoÉo da ProduÉo AgÍopecuária

ricultura

3

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 17 Saneamento

Unid. Executora: 0221 00 Secretaria de ricultura

Unid. Medida: UND

Sub Função: 544 Recursos Hídricos

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 17 Saneamento

unid. Executora: 022100 Secretaria Mun de Agricultura

Unid. Medida: UND

Sub Função: 544 Recursos Hídricos

1

/1

l\,l+.nicipal

Fiorilli SC Ltda - Software
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ANEXo vt - PLANEJAMENTo oRçnueNrÁnro - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Proleto

Produto: Unidade

Função: 20 Agricultura

ljnid. ExêcutoÍa: 022100 SecÍetaria de

Unid. Medida: UND

Sub Função: ôos Abastecimento

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 20 Agricultura

Unid. Executora: 022100 Secretaria

Unid. Mêdida: UND

Sub Função: 608 Promoção da Produção Agropecuária

de ricultura

Objetivo: Promover a preservação, recuperaçáo e uso sustentável dos recursos naturais do município, assegurando a qualidade ambientã|, o equilíbrio ecológico e o bem-

estar das presentes e futuras geraçôes.

JustiÍicativa: O meio ambiente equilibrado é essencial para a qualidade de vida da população e para o desenvolvimento econômim sustentável. Entretanto, a degradaÉo ambi

ental,odesmatamento,odescarteinadequadoderesíduoseapoluiçáodosrecursoshídricossáodesaÍiosquecomprometemasaúde,aagricultura,oturismoe
a biodiversidade.
lmplementar políticas e açóes voltadas à proteÉo ambiental é Íundamental para reduzir impactos negativos, conservar ecossistemas, estimular prá'ticâs sustentáv

eis e garantir o cumprimento da legislaçáo ambiental.

em Geral

Sigla: %

Fonte da informação:

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

Unid. Medida: UND

Sub Função: 541 PreseruaÉo e Conseruação AmbientalFunção: 18 GestãoAmbiental

de Meio AmbienteUnid. ExecutoÍa: 020600 Secretaria

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Tipo: Prgeto

Produto: Unidade

Função: 18 GestáoAmbiental

Unid. Medida: UND

Sub Função: 541 Preservaçáo e Conservaçáo Ambiental

de Meio AmbienteUnid. Executora: 02060'l Fundo

i,íehr
Preíeito

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF: 831,325,703-20
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ANEXO Vt - PLANEJAMENTO ORçAUerurÁnlO - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tlpor PÍoieto

Prodúo: Unidade Unld. tedlde: UND

Funsão: 18 GestáoAmbiental SubFunçlo:s41 PrcservaÉo eConsenrat'o Ambiental

Unid. Executora: 020ô01 Fundo Municipal de Meio Ambiente

de Meio AmbienteUnid. Executora: 020601 Fundo M

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 541 Preservação e Conserva$o Ambiental

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função:'18 GêstiioAmbiental

,|

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 18 GestáoAmbiental

Unid. Medida: UND

Sub Função: 541 PreservaÉo e Conservação Ambiental

de l\,leio AmbienteUnid. Executora: 020601 Fundo M

1

Obieüvo: Garantir o acesso universal, regular e de qualidade ao abastecimento de água potável e outros sêrviÇos essenciais de abastecimento, tanto na zona urbana quan

to na rural, assegurando melhores condiçóes de vida, saúde pública e desenvolvimento socioeconômim.

Justificaüva:OacessoàáguapotáveleasistemasadequadosdêabastecimentoéumdireitofundamentaleumanecessidadebásicaparaapopulaÉo.Muitosmunicípiosenf
rentam dificuldades relacionadas à escassez de água, distribuiÉo iregular, inÍraesúutura preúrie e Íalta de manutênção nos sistemas existentes.

Sigla: %

Fonte da informaçáo:

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 1E GestáoAmbiental

Unid. Medida: UND

Sub Função: 544 Recursos Hidricos

dê Meio AmbienteUnid. Executora: 020600 Secretaria

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 18 GestáoAmbiental

Unid. Medida: UND

Sub Função: 544 Recursos Hidricos

de Meio Ambientel.lnid. ExêcutoÍa: 020600 SecretaÍia Munici

Cr ll'íatos |Iet,l
lVlnicipal

831 .325 7n'\-:a

Fiorilli SC Ltda - Sottware Página 18 de 34
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ANEXO Vt - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁR|O - LDO Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Objeüvo: Elevar a qualidade da educaçáo básica no município, promovendo melhores resultados de aprendizagem, valorização dos proÍissionais da educaÇáo, modemizaç
- 

ão da inÍraestrutura escolar e utilizaÉo de metodologias pedagógicas inovadoras e indusivas.

Justificaüva: A educaçáo básica é essencial para o desenvdvimentô social, econômico e cultural da populaçáo. Muilos municípios enfrêntam desaÍos como baixa aprendizagê

m, evasáo escolar, carência de materiais pedagógicos e inÍraestrutura inadequada'
lnvestir na melhoria da educação básica permite:
Reduzir desigualdades educacionais;
Garanür formaÉo integral de crianças e jovens;
Preparar os alunos para o exercício da cidadania e para o mercado de trabalho;
Valorizar e capacitar professores e gestores escolares;
Promover indusão e equidade no acesso à educaçáo de qualidade.

do

Sigla: %

Fonte da infoÍmação:

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

95 9290

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Funçáo: '12 Educaçáo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

Unid. Executora: 0215OO Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.ProÍ.Ed

5

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 12 EducaÉo

Unid. Executora: 02'l 5oo Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof ,

Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

'135

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 12 EducaÉo

Unid. Executora 021 500 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 Educação lnÍantil

2

TiPo: Projeto

Prcduto: Unidade

Função:'Í2 Educaçáo

Unid. Erecutora: 0215oo Fundo Man.Des.Educ.Bás.'

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 EducaÉo lnfanül

|Iehl
Fiorilli SC Ltda - Software

CPF 703-20
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60

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 12 Educação

unid. Executora: O215OO Fundo Man.Des.Educ.Bás'Val.ProÍ.

Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 12 EducaÉo

Unid. Executora: 02'l5oo Fundo Man.Des.Educ.Bás'Val.Prof

Unid. Medida: UND

sub Função: 36í Ensino Fundamental

1

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 Educaçáo lnÍantil

U nid. Executore: 021500 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Funçáo: 12 Educaçáo

26

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 'Í2 EducaÉo

Unid. Executora: 021 5OO Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.ProÍ.Ed

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 Educaçáo lnfantil

1

Tipo: Aüvidade

Produto: lJnidade

Função: 12 EducaÉo

Unid. ExecutoÍa: 021 5oo Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof.Edu

Unid. Medida: UND

Sub Função: 366 EducaÉo de Jovens e Adultos

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: '12 Educaçáo

Unid. Exêcutora: 021500 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.ProÍ

Unid. Medida: UND

Sub FunÉo: 366 Educação de Jovens e Adultos

Conn jtJehr
Fiorilli SC Ltda - Software

CPF: 831.325.703-20
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ANExo Vt - PLANEJAMENTO oRÇAMENTÁR|O - LDO Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2&2 Êamuner, a Eresgoa dos PÍolio, de fduc. Bmha / Ens.Fuadameatal {7016}

Íthta FÍsica Relativa a:'UnidâdÊ'mêdida em: "UND"

2427

80

da Educaçáo 3.ítka Í Ensino Fundamentat {X0eÁ}Áçio:2ú&7 lrânstenção

Í{eta Físioa Relativa a: "Unidade" medida em: "UilD"

2027

$ff"tÀçáo: ÊÊ5S Remulrtr ô ãnêãrgos doe Profs. da Educ- Básica i Crâehs§

liêtâ Fí§ica Rêiatlva a: "Unid.de" msdida êm: 'UNB"

20xl

Bá*ica J Cruchcs {3flo}20í? llirÍrl8rírçáodi

ltete Física Relativa a: "Unidade' medida em: "UND"

20?7

ã,SB Rêrnonêr.6 Encargos doe Profie. da Edut. §*,lca I EJA

Itirta física'Roletive a: *Unldada" medlda om: "UNB"

2427

5

Âçâo: 205t ãt&n§tfiçãô dâ Educ.çãa Bátttâ , EJÂ (3ry*)

âteta Física Relativa a: "Unidade" medidr êm: "Ul*B"

2027

1
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ANEXo vt - PLANEJAMENTo onçnueurÁRlo - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Funçáo: 12 Educaçáo

Unid. Executora: 021500 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.ProÍ

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 Educação lnÍantil

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 12 Educaçáo

Unid. Executora: 021 500 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof

Unid. Medida: UND

Sub Funçâo: 365 EducaÉo lnfantil

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 12 EducaÉo

Unid. Executora: 021500 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.ProÍ.

unid. Medida: UND

Sub Função: 365 Educação lnfantil

Tipo: PÍojeto

Produto: Unidade

Funçáo: 12 Educaçáo

lJnid. Exêcutora: 021500 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.

unid. Medida: UND

Sub Função: 365 EducaÉo lnÍantil

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 12 EducaÉo

Unid. Executora: 021600 Fundo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

de Ed

Tipo: ProJeto

Produto: Unidade

Funçáo: '12 EducaÉo

Unid. Executora: 021600 Fundo Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

de

,|

lríel,l
Fiorilli SC Ltda - SoÍtware

CPF 831.325.703.20
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ANExo vt - PLANEJAMENTo onçnnilerurÁnro - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: '12 Educagáo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

Unid, Executora: 021600 Fundo de

2

Tipo: Proieto

Produto: Unidade

Função: 12 Educaçáo

Unid. Executora: 021600 Fundo Mun

LJnid. Medida: UND

Sub Funçáo: 36'l Ensino Fundamental

de

í05

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 12 Educaçáo

Unid, Executora: 02'1600 Fundo M de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 Educaçáo lnfantil

2

Tipo: Proieto

Produto: Unidade

Função: 12 EducaÉo

de EducaçãoUnid. Executora: 02í600 Fundo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 Educação lnÍantil

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 12 EducaÉo

lJnid. Executora: 021600 Fundo

Unid. Mêdida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

de

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: '12 Educação

Unid. Executora: 021ô00 Fundo de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 36í Ensino Fundamental

2155

Connto
Fiorilli SC Ltda - Software

CPF: 83í.32S.ZO3-ZO

etr)

' W:*à* da$xiçalçl?.q_'t?.ç^dttreigáqlt#.*W

*ktá FÍsira R€lafiv,a a: llnidadéf!/íedida:+rn: *UllDll

tazt

Wlu::#Sttxtç$1F{lrSâ ntoWWW

Ftuiç4.nãlüyà Ê: \làidâdcxr, li,{+êÍtt:*t}HSl
2§Xl

X@y$rt§j:tu it@@@

ftfeâ frísit*ãtf va a: 'lUnidade't nreiibartm; "UND*

:2§y?

.Áiffii-

ktâ Hsiê* R€{rHv{ âr "UÊiúadÉlf mêdidâ:a}r}::.1lrl,lqr

r01Í
1
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z§21

1

-09*itift #§üíwe,W

ttÊtâ fíóla*, |âtiya a: rtH,ald*dó rruatldâ,ãtfi, *UilBt1

2§21

Página 22 de 34



Prefeitura Municipal de Marcolândia
41 .522.26910001-15
ANExo vt - PLANEJAMENTo onçnuerurÁRto - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Atividade

Produto: unidade

Funçáo: 12 Educaçáo

Unid. Executora: 021600 Fundo de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: '12 Educação

Unid. Executora: 021600 Fundo Mun

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 361 Ensino Fundamental

de Ed

1 585

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: '12 Educação

Unid. Executora: 021600 Fundo M de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 361 Ensino Fundamental

í5

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 12 Educaçáo

Unid. Executora: 021600 Fundo de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 36'1 Ensino Fundamental

'1455

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 12 EducaÉo

Unid. Exêcutora: 021600 Fundo de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 EducaÉo lnÍantil

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Funçáo: 12 Educação

lJnid. Executora: 021600 Fundo de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 Educaçáo lnfantil

Connto ltlehl

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF; 83í.325.103-20
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ANExo vl - PLANEJAMENTo onçRNerurÁnlo - LDo Ano LDo: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Açâo: 2§?1 Programa do Alimsntãçào Escdar PllÂEP

Tipo: Atividade

Produto: unidade

Função: 12 Educação

Unid, Executora: 021600 Fundo Municipal de Educaçáo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 EducaÉo lnfanül

física Relaüva a: "Unidadc' medida ern:

240

Tipo: Aüvidade

Produto: Unidade

Função: 12 Educaçáo

Unid. Execúora: 021600 Fundo Municipal de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 366 EducaÇão de Jovens e Adultos

Fisica Relativa a: "Unidede" .UNB"

I

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 12 EducaÉo

lJnid. Executora: 021600 Fundo de Edu

Unid. Medida: UND

Sub Função: 366 EducaÉo de Jovens e Adultos

.UND'Fhica Relativa a: "Unidade-

Tipo: Atividade

Produto: unidade

Função: l2 Educaçáo

Unid. Exêcutora: 02'1600 Fundo

Unid. Medida: UND

Sub Funçâo: 367 EducaÉo Especial

de Edu

Físicâ Rêhtiva a: "Unidsdd' em:'UND"

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: í2 Educaçáo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 365 Educação lnfantil

de EduUnid. Executora: 021600 Fundo Mun

n

em: "UND"Fisica Relativa a:

1

Tipo: AÍvidade

Produto: Unidade

Função: 12 Educaçáo

Unid. Exêcutora: 021600 Fundo Mun de EducaÉo

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 367 EduÉçáo Especial

1

F: 831.325.103-20

Fiorilli SC Ltda - Software Página 24 de 34
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20xl

Ação: f0?3 iüirsüleflção da Educaçâo de Jçvrils s àdultos. EJA

2027

I

Âçáoi Zl,l2,.FÍogrâmâ AllmônÍâÇáô **cd*f*rpqeld - ÀtE

20r?

1

Âçâo: 2Í13,":ldanutenção de PnÉ - Esoolas

2027

hç§o:, âtts-:,i ç.t§.drgdúeã9*ofra*9çid

ftlêta Físi.â Relativa a: "unidâdr" Ínâdida êm: "UND"

20rt
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ANEXo vr - PLANEJAMENTo onçnurHrÁnlo - LDo Ano LDo: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Obietivo: Forlalecer a atenÉo básica à saúde no município por meio da melhoria da infraestrutura, capacitaçáo de profissionais, ampliação do acesso a serviços e implem

entaçáo de práticas preventivas e de promoçáo da saúde, garanündo atendimento eficiente, humanizado e de qualidade à poPulaçáo.

Justificativa: A atenÉo básica é a porta de entrada do sistema de saúde e essencial para a prevenção de doenças, promoçáo da saúde e reduçáo da demanda por serviços de

média ê alta complexidade. Muitos municípios enfrentam desaÍios como unidades de saúde inadequadas, falta de profissionais qualiÍicados, equipamentos insufici

entes e baixa cobertura populacional.
lnvestir na estruturação e qualiÍicaçáo da saúde básica conÚibui para:

Melhorar o acesso e a resolutividade dos serviços;
Reduzir filas e temPo de esPera;
Garantlr atendimento humanizado e contínuo:
Fortalecer a prevençáo e o cuidado intêgral à saúde;
Aumentar a sâtisfaÉo e a qualidade de vida da populaÉo.

saude e rU vul

Slgle: % Dcrcr.UnlJcdlda:PERCENTUAL

Fontr d. lnÍom.ção:

índice
Futuro

919290

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Fungão: '10 Saúde

Unid, Exocutora: 02'1700 Fundo Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 AtenÉo Básicâ

de Saúde

1

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: í0 Saúde

Unid, Executora: 021700 Fundo de Saúde

Tipo: Pmjêto

Produto: Unidade

Função: l0 Saúde

Unid, Executora: 021700 Fundo Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: got AtenÉo Básica

de Saúde

105

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 'Í0 Saúde

Unid. Executora: 021700 Fundo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 AtenÉo Básica

de Saúde

Conn

icipal

CP 703-20

Página 25 de 34

PRoGRAMA:0027 E DA SAúDE BáSICÂ

índbs
ReGênts

Prêvisáo dã Evo{ução dos l*dlcadores por ExercÍtlo

2027

Açtu: 1ú1 *quÍúçãqdeVticula Prlr o Ff;l§

Mc(ã Física Rolativa a: "Unidade" medida em:'UllD"

2027

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 Atençáo Básica

20n
12

Àçãô: í0t3 Aguisl*áo dê EgrrifãmÉntos

lli€ta Fíôicã Relaüva a: "Uníd.de" nBdida am: "UilB"

2A27

Áção: í0S4 ConefüÇáo, RefsE-$â, Ampliâtáo Pr&Íq §êcretáÍiâ dê sâúdê

irêta FísiDâ Relatiy. ã: "Unidade" medida em: "UHD"

2027

NetoFiorilli SC Ltda - Software



Prefeitura Municipal de Marcolândia
41.522.269t0001-15
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UNIDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Conn tos ltIehr

íe icipal

5.703-20

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 10 Saúde

Unid. Executora: 021700 Fundo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 3oi AtenÉo Básica

de Saúde

1325

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 10 Saúde

de SaúdeUnid. Executora: 021700 Fundo Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 AtenÉo Básica

,|

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: ',l0 Saúde

Unid. Executora: O217oo Fundo Municipal de Saúde

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 301 AtenÉo Básica

1825

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Funçâo: 10 Saúde

Unid. Executora: 021700 Fundo Municipal de Saúde

I

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 AtenÉo Básica

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 10 Saúde

Unid. Exêcutora: 02'1700 Fundo de Saúde

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 Atençáo Básica

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: '10 Saúde

Unid. Executora: 021700 Fundo de Saúde

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 AtenÉo Básica

2

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF:83í
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*çãp,i 2§% #hnutenção da Fármãcia Básica

Êls*a Física Relativa a; "Unidadd' medldâ em: 'UND"

zo27

Âçâ6: 2075 De*envolvLnertndâf, ASôsÃ dê §súdê

Mete Fisíca Relativâ ai "Unidade" medida êm: -UND"

2§Zl

Âsáo: 20Ít F ogrãílaTrinsportedeDoontçr

ll*etr Física Relaüva a: "Unidade' nredida çm: "UllD"

2027

A$bt ZO:fi Âpoio aPeseoae DoêÍtês

Ítleta Física Relative a: 'Unidads" mêdide em:'UNO"

20?7

2080 l{anutenção do Programa PRE\ÀI{E ARA§IL

Meta Física Rolaüva a; 'Unidadt" medida em: "UNB"

?427
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ANExo vt - PLANEJAMENTo onçetterurÁnlo - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Funçáo: 10 Saúde

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 AtenÉo Básica

de SaúdeUnid. Executora: 021700 Fundo

1310

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 10 Saúde

Unid. Executora: 021700 Fundo de Saúde

Ljnid. Medida: UND

Sub Função: 30l AtenÉo Básica

2

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 10 Saúde

Unid. Medida: UND

Sub Função: 3oa Vigiláncia Sanitária

de SaúdeUnid. Executora: 021700 Fundo

Tipo: Atiüdade

Prorduto: unidade

Função: 10 Saúde

Unid. Executora: 021700 Fundo de Saúde

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 AtenÉo Básica

TiPo: Atividade

Produto: Unidade

Função: '10 SaÚde

Unid. ExecutoÍa: 021700 Fundo de Saúde

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 AtenÉo Básica

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 10 Saúde

Unid. Executora: 021700 Fundo de Saúde

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 Atençáo Básica

,|

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF: 831 703-20

ek)
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Açâo:2§82 Progarnaode Cornunitári+r sarÍds . ÂCS

Meta Física Relativa a: "llnidade" medida em:'UNB"

2§27

Açào: 20ü3 lürârrtê*içâü{o sâridê Brrêsl - P§B

t{têtâ Físitá Rêlâtivâ a: "Unidâde" mêdldaêrft: "UND"

ziÍl

Ação: 208f llianutetrçâo da Vigilância em §aúde

íícta f ísisa Rêlativa a: "Unidade" mêdida em: "U§D"

2A27

1

2{2â lkÍ(ltêilsãr, d.8 Àçã06 Pâre Énfnâr*rn*ntã do copnavÍrue {Covid.lg}

irsta Física Relgtiva a: "Unidâdcl'medida em: "UND"

2A27
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2027

I
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UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 10 Saúde

Unid, Executora: 021700 Fundo de Saúde

Unid. Medida: UND

Sub Função: 301 Atençáo Básica

objeüvo: promover a pÉtica de esportes e atividades de lazer para toda a populaçáo, incentivando hábitos saudáveis, indusáo social, ÍormaÉo de tâlentos e a melhoria d

a qualidade de vida.

Jusüficativa: o ecesso eo esporte e ao lazer é fundamental paÍa o desenvolvimento Íisico, mental e social das pessoas. Muitos municípios enÍrentam limitaçóes na oferte de es

paços e programas de atividade fisica, o que p§udica a saúde e a integraçáo comunitária'

lnvestií em esportes e lazer permite:
lncentivar a prática de atividades fÍsicas regulares;
Promover indusão social e ocupaçáo saudável do tempo livre;

Descobrir e formar talentos esportivos;
Reduzir problemas de saúde relacionados ao sedentarismoi
Fortalecer a integraÉo comunitária ê o bem-estar da populaçáo'

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 10 Saúde

Unid. Executoia: 021700 Fundo

Unid. Mêdida: UND

Sub Função: 301 AtenÉo Básica

de Saúde

TOTAL DO PRCGRÀtilA: 0027 E§TRUÍURÁçáO E Q§ÁL|FICAçâO DA SÂúDE SáSlcA

Sigla: %

Fonte da informação:

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Funçàot 27 Desporto e Lazer

Unid. Medida: UND

Sub Função: 8'12 Desporto Comunitáno

e LazerdeUnid, Executora: 021000 Secretaria

1

TiPo: Projeto

Produto: Unidade

Funçãoi 27 DesPorto e Lazer

Unid. Executora: 02'1000 Secretaria Ml e Lazerdê

Unid. Medida: UND

Sub Função: 812 Desporto Comunitário

2

Connto j\leloFiorilli SC Ltda - Software

CPF: 831.325.703-20
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2'f i't l,lãnl,tê'rção da Laboratorio de Protê§ês Dêntatiã ' LRPD

Meta Física Relativa a: "Unidade" mêdida em: 'UNO"

zg27

185

do coflneüclamêl$§ êrí SâúdêÀçâo: 2{32

Mêta físÍcâ Relativa a: "Unidade" mêdida êm: "UHB"

28Xl

1

2029202Ezo27s,tÉ

PRO§RAMÀ:0028 E§PORTE E LA:ZER

IãdiEâdori Taxí de cumPdmenêia da§ açáG5 do Pr§grflrí

Frevlsâo dr Êvoluçto doe lndicedorô§ poÍ Exorciclo

2027
indice
FrÉt Ío

Índke
Recêntê

8785 90

&*6 RâÍorma,

Mete fÍeica Rslativa al "unidade" modida tm: 'UND"

Àção: Refôrma, Arnptiâçãt dê GInâs,o e Qradr.§ Eaporõvâst0{1 Constn çáô,

Física Rel.tiva a: "Unidedê'medida êm: "UND"ilêta

2027



Prefeitura Municipal de Marcolândia
41 .522.26910001-15
ANEXo vt - PLANEJAMENTo onçnuerurÁnlo - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Ípo: Atividade

Prcduto: Unidade Unld. tedlde: UND

Funglo: 27 DespoÍto e LazeÍ Sub Funçâo: 122 Administaçáo Gêrel

Unid, Executora: 021000 Secretâria Municipal de Esporte e Lazer

ân:

zo?7

Âçao: zHf ffinufgnçao e pE§Envqlvurlcalw u6 Â!rw5 uu t§lEr* É L«cr

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Funçãoi 27 Desporto e Lazer

Unid. Executora: 021000 Secreteria Municipal de Esporte e Lazer

Unid. Medida: UND

Sub Função: 8'12 Desporto Comunitário

,|

Tipo: Projeto

Prcduto: Unidade

Funçãoi 27 Desporto e Lazer

Unid. Medida: UND

Sub Funçáo: 812 Desporto Comunitário

deE e LazetUnid. Executora: 021000 Secretaria Mun

2

Tipo: Proieto

Produto: Unidade

Função: 27 Desporto e Lazer

Unid. Exêcutora: 02100í Fundo Municipal de Esporte

Unid. Medida: UND

Sub Função: 812 Despodo Comunitário

1

Tipo: Proieto

Produto: Unidade

Função: 27 DespoÍto e Lazer

Unid. Executora: 021001 Fundo Municipal de Esporte

Unid. Medida: UND

Sub Função: 8'Í2 Desporto Comunitário

1

Ípo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 27 Desporto e Lazer

Unid. Medida: UND

Sub Função: E12 Desporto Comunitário

deUnid. Exêcutora: 02í001 Fundo Mun

1

4

Co lll
ÍeÍeito I cipal

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF: 831.325 .703'20
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1

ffir FíÉicâ Rêleüvê.: "unidâdê" Ínêdid. êm: "UNB"

202?

Àção: í093 knplantaçâo de Cen$ôs EsüottivoÉ e de Lazer

ileta física Relativa a: "Unidade" medida em: "Ut{Í}'

20n

Açáoi 1103 ConstruçáoÁEFllação ê noformã dâ Cânt os dê Eêp§rtâ§

Íttstâ Física Reletlva a: "Unidede" mêdidâ em: "UND"

2027

Âção: 1104 .Âquisição de êqqip.mentas para o Fundo lliunicipal de Esportes

l/hÊa fÍsica Rolaliva a; 'ünidade' rnedida em: "UNF'

?o27

ÂçEo: 113f dê w

llâêta Físieâ Rêlâiiva a: "unÍdâdê" mâdlda am: *UNb"

2§n

Net,l
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ANExo vt - PLANEJAMENTo onçnuerurÁnro - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função2 27 Desporto e Lazer

Unid. Medida: UND

Sub Função: 412 Desporto Comunitáno

deUnid. Executora: 021001 Fundo M

FROGiÁi,A:0029 Â§SISTENCIA §mnl a CAREI{TE

Objeüvo: Garantir a proteÉo social da populaçáo em situaçáo de vulnerabilidade e risco social, oferecendo serviços, beneÍícios e oportunidades que pÍomovam inclusáo, c
idadania e mêlhoria da qualidade de vida.

Jusüfcativa: A populaçáo carente enfrenta desaÍios como pobreza, desemprego, insegurança alimentar, falta de acesso a serviços básicos e desigualdades sociais. A assistên
cia social é um instrumento êssencial para reduzir essas desigualdades, prevenindo situaçóes de risco e promovendo a integração social.
O programa.iustifica-se pela necessidade de:
Proteger famílias, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deÍiciência;
Fortalecer vínculos familiares e comunitários;
Reduzir a vulnerabilidade social e a exdusáo;
Promover a autonomia e â dignidade da população em situâÉo de pobreza;
Assegurar o acesso a direitos sociais básicos.

Sigla: %

Fonte da inÍoÍmação:

Descr.Uni.liedida: PERCENTUAL

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

Unid. Executora: 021300 Sec. de Assistência Social

Unid. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistência Comunitária

Â

Tipo: Projelo

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

de Assistência SociallJnid. Executora: 021300 Sec.

Unid. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistência ComuniÉria

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistêncra Social

Unad. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistência Comunitária

de Assistência SocialUnid. Executora: 021300 Sec.

1 /

0 ]\leto

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF:83í 7n?.^
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,\qb: 2141 &nl*ênção e Dsenvolvimeflls da Àçõer de Xsporte ê Lcêr

IHÉta Física Rêlativa a: *Unldade''r&didâ êtÍl: *UND"

2027
,|

TOÍÀL DO PROGRÀMA:0028 E§PORTE E LAZER

20t§ 2C27 iTI,É'E 2029 Totâl

lndÍcadoe Texe ds cumpÍimonoto dôs açôê8 do Programa

Previsão da Evolução dos lndicadores por Exercício

2027
índk:e

RcG*nte
Índice
Fu§ro

85 90 87

Àçeo: 1O§B Âqül$içâodê prs€g;.de À$$lÊt §ociál

&i. Fisica Rêlativâ .: "Unidâdê" Ítredida êm: -UI{B"

zgn

Acâo: 10ôS Conttruçác, Rocuporãçáo dê Unídado* §ociai*

llkta Físicr Eelãtiva a: *Unidade" madidã êm:'UNO"

2027

1

Açáo: 2050 ttfanüL Àdmiristrâtlúa dâ §sc.Iltú*. de À$islêtência §ociâl

lleta Física Relativa a: 'Unidade" medlda em: "UND"

2027
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ANEXo vt - PLANEJAMENTo oRçnlaeNrÁnro - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

de Assistência SocialUnid. ExecutoÍa: 02í300 Sec.

Unid. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistência Comunitária

250

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

de Assistência Social - FMASUnid. Executora: 021800 Fundo M

Unid. Medida: UND

Sub Fungão: 122 AdministraÉo Geral

3

Tipo: Projeto

Produto: Unidade

Funçáo: 08 Assistênciâ Social

Unid. ExecutoÍa: 021800 Fundo de Assistência Social - FMAS

Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 AdministraÉo Geral

10

Função: 0B Assistência Social

Unid. Executora: 021800 Fundo l\,lunici de Assistência Social - FMAS

Tipo: Atividade

Produto: Unidade Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 Administração Geral

1

I
Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

Unid, ExecutoÍa: 021800 Fundo Municipal de Assistêncla Social - FMAS

Unid. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistência Comunilária

285

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

de Assistência Sociâl - FMASUnid, Executora: 02'l8oo Fundo

Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 AdministraÉo Geral

1

Con
Fiorilli SC Ltda - Software

CPF:831 703-20
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A*fut 2§81 Apoir a pessaãs om $;tseçãs de vulnenbilidade $ocial

20n

Àçâo; 108§ Çoítrução, Refonna e Amplleção ffiios da Âsaistencia Social

lkte FÍticâ Rêlêtiva a: "Unldádê" mêdid. êm: "UND!

2§rt

a **istencia SocialAção: 1087 Aquirição de Equipamenlo

20n

,Âçáor 2090 Gegtãú ÀdttÉt**rrâfvâ so fmÀ§

Ítleta FÍslca Relativa a: "Unidaden modide omi 'UllD"

2021

PRO.,OVÊtÂçâo: 20!11

túrta física Rorativa a: "Unidadt" madida om: "UI{D"

2027

Famllla -|ÊBBFG€àtãs OãscâtrtrãlhãdeÀção: 2tr!3

tr*et. FíBica Râlatlva a: 'Unidads" mêdlda êm: "UND"

202?

Nelc
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ANEXo VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

de Assistência Social - FMASUnid. ExêcutoÍa: 021800 Fundo Mun

Unid. Medida: UND

Sub Função: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente

RelaÍiva a:

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 AdministraÉo Geral

Unid. Erecutora: 021800 Fundo Mun de Assistência Social - FMAS

Rêledvâ.:

1

Função: 08 Assistência Social

Ljnid. Executora: 021800 Fundo Mun de Assistência Social - FMAS

Tipo: Projeto

Produto: Unidade Unid. Mêdida: UND

Sub Funçáo: 122 AdministraÉo Geral

Rêlativa a:

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

Unid. Exêcutora: 021 800 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

Unid. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistêncaa Comunilária

200

v

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Fungão: 08 Assistência Social

Unid, Erecutora: o21800 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

Unid. Medida: UND

Sub Função: 122 AdministraÉo Geral

zo2? 
I

RalaÍiYa a:

?

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

de Assistênoa Social - FMAS

Unid. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistência ComuniÉria

Unid. Executora: 02'1800 Fundo

I

ito pal

3-20

Fiorilli SC Ltda - Software I llt

831
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Âçâo: 2ú98 Cor1selho Trrêlât8riraíça Adf*e§caàte

?.027

Àção: 210ã gêsêiú [)êsâsntÍalt ãda do §UÀ§-.*BI}§UÀS

2§r7

Ação: tt0f,ô Aqüisigão de verculo para a Âssiatêncií §ocial

2027

Âtãô: 2'135 §êryho do Frotoçáô Sociâl 8*§lm Írü

!*eta FÉica Relativa a: "Unidade'medida em: "UND"

2427

Âçâo: 2138. ápsio e lranutÉnçâo dos Conselhm üunicipais

â1:tg tâánânêkrÍneátd'§staduãI dú §ll#

Ralaüva al 'Unidade" rnadide am: -UND"ildâ
zAXl
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ANEXo vt - PLANEJAMENTo oRÇnuErurÁRlo - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES ExEcUToRAS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

Unid. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistência Comunitária

de Assistência Social - FMASUnid, Executora: 021800 Fundo

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

Unid. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistência Comunataria

de Assistência Social - FMASLJnid. Exêcutora: 021800 Fundo

1

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

Unid. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistência Comunitária

de Assistência Social - FMASUnid. Executora: 021800 Fundo

1

Tipo: Aüvidade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

dos Direitos dâ Pessoa ldoas - FMDPIUnid. Executora: 022500 Fundo M

Unid. Medida: UND

Sub Função: 24í Assistência ao ldoso

Tipo: Atividade

Produto: Unidade

Função: 08 Assistência Social

Unid. Medida: UND

Sub Função: 244 Assistência Comunitária

da lnÍância e Adolescência - FIAUnid. Executora: 022200 Fundo

PROGRAMÁi 9999 RESERVÀ DE CortlTlN6êilclA

objetivo: Destinar recursos oçamenlários para atênder despesas impÍevistas ou emergenciais, garantindo a estebilidade financeira do município e a mntinuidade dos seru

iços públicos essenciais.

ciais ou despesas náo previstas no orçamento anual.
A criaçáo de uma reserua de contingência Permite:
Prevenir desequilíbrios fiscais;
Garanür resposta rápida a emergências;
Mantêr a regularidade da execuçáo de políticas públicas;
Cumprir normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e da legislaÉo

Público Alvo: População em geral

NetoFiorilli SC Ltda - Software

703-20
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^çfui 
214â §üstern*'de Grsfão de Tran§rerência Voluntária ' §IGTV

?o?7

Açãô: 214§ BloÊa dâ Pío{eçáo Báslçt . P§B

ktâ Fkice Rêladva i: "unidâde" mêdidâ êÍÍl: "UNB"

2027

Açãq: 2*/t9 Mo éaPrúcçâoEtpocial, P§E

Ítteta FÍsica R€lãtiva a: "Unidade" mêdida êm: "UND"

2027

Âçáo: 2151 l*ãírrÍârtção do Fundo liluniclpel do tdso

Ítlêtà Físi6. Reletiva r: "Unldadt" mêdtdâ êm: 'UtlB'r

2027

I

Ação; 214? hl*Íuteflção do Fundo da lnÍânoia e Adolescància - FlÀ

tt6tã Físiüfi RGktiva a; "Unldado" modida 3mi *Ut{B"

2027
,|

TOTÀL BO PROGRÀ,$A:0029 A§§I§TEN§IA SOCIAL à POPtLÂçâO §ÁREITE

2026 2027 20?3
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ANEXo vt - PLANEJAMENTo onçnuerurÁRlo - LDo Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Sigla: %

Fonte da informação:

Descr.Uni.Medida: PERCENTUAL

90 9090

Tipo: Aüvidade

Produto: Unidade

Função: 99 Reserva de Contingência

Unid. Executora: 021900 Reserva de

Unid. Medida: UND

Sub Função: 999 Reserva de Contingência

Neto

703-20

Fiorilli SC Ltda - Software Página 34 de 34

d6 FÍ§gfiilrê

índho
R€cênte

lndicé
Futoro

Prêvbáo da Evoluçáo dos lndícãdares por Exêtêício

2027

Ação: 2181 Be*rvadeêonti$gên§ia

ttÊta Fisica Relativa a: "Unidade" medida em: 'UItlB"

2027

1

TOIAL BO PROGRÀI,A:9999 RESERVA BE CONTINGêNCIÂ

20?,6 2027 2028 2023 Torâl
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LEr DE DtRETRtzES oRÇAMENTÁRtRs
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2027 PPA - Ciclo de 2026 à2029

Rsr
AMF - Demonstrativo 1 , an.. 4', Lei:

e7.e65 468,77 ei 0?6.5o4il0 ,. . .,"3,9,e9 ., J r0895.1 12.105,60 9í.764.'159,48 39,90 303,06Torar(EXCETO FONTES

ReGitas Primárias Correntes

49 262.0179.431.600.00 76.413.1 82.153.587 9809

113.728. 3.597

1498.0í 7 191.812.499,5195.FONTES

Pessoal e Sociais

Primárias de

0,00FONTES RPPS)

0,00

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF 1.325.703-20
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*btâTüüKw§t
t$ÍPlB»ilf,0r lclRÇt-}xlwwffiffiràNttffit*t$ ffi-m$w$.....I t âlôfEâl|ütâêt**sffi§*»1ffi ffift§ffit wÍwltNl*iil$dlor.§ 1s1141 §§üNaffiR$§ ü#,HHHir.§

exprôrrpa-çÃô

0,00

o,0ú

0,00

o,o0 0,oil

-o,61

38,8ô

5?,67

12,15

0125

0,00

ú,;oO

91

0,10

-430.784,75

-430.788,?5
0,00

0,00

2 7 13 621,52

"577.910,75

0,00

0,00
0,00

üi0O

-417 865,09

417.§65,0§
0,00

0,00

2.632.212,47

-560.57â,43

82.227.592,32 79.333.181,07

664.080,80 ô40.70s,16

11j0427984 ',10713409.19 4,66

227 744pO 21g.727,4',1 0.10

0,00

0,00

0,00

0,00

403.519,40
.40a.5r8,40

0,00

0;0ü

2.541.846,64

"541|3â8,44

2,

0,00

0,00

0.00

o,00

41A.241,50

-41A.241,50

0,00

0.00

2 634.584 00

.561.ô78.40

-0,1 I
0,00

0,00

111
-o.24

88.386.636,00 39,90 104,08

Ê8.0{4.529,56 3ü,74 103,68

0,0ü 0,00

-404.020,00 -388.667,24

404.020,00 .988.667,24

0,00 0,00

0,00 0,00

2.545.000,00 2 444.290,00

-542.ü00,00 -521.404,00

s1.?3
38,86

5â,S7

12,15

0,2§

0,00

0;ffi
0,00

-0,61

0,00

"0,i18

99,60

8,§8
89,98

, 0.r3

0,00

0,00

0,00

0,00
-0 18

"0,18
0,00

0,00
1 .11

-o,24

194,08
104,14

39,90

39,92

3§,1 7

14,90

20,27

4,66

0,10

38,18

3;rl1:

34,49
,::0,Êg

1,56

PrimáÍiás(ExcETO F0NTES RPPSXI)

Transfêrênciâs Correntes

Demais Rscaitâs PÍimárias Conentss

Receitas Primárias de Capital

Primárias(C0M FONTE§ RPPSXIII)

Total(coM FoNTES RPPS)

PrimáriaslCOM F0NÍES RPP$XlV)

Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-ll)

Prirnàriô{coM RPPS) - Aciínâ dâ Linh*(\71).(v)+{lll-lv)

Encargos e Variaçóes Monetánas Ativos(Exceto RPPS)

Encâryos ê VâÍíagÕes Monêtáíiês Pãssivos(Éí6eto RPPS)

Publrca Corsolrdada(DC)

Consolidada Liquida(DCL)

Total(EXCEIO FONÍES RPP§)
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALnÇÃo DO cUMpR;MENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERS|CIO eurenlOR
2027 Ano LDO: 2027

R$ 1,00
AMF - Demonstrativo 2 ai..4' Inciso

-14,7634,69 1 09,30 -12.795.552.47124,1 73.882.486,338ô.678.068,80Receitâ Total(EXCETO FONTES RPPS)

'109,68 -14.422.734,68 -1 6,2974.1 38.553,83 34,8188.56'1.292,51Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS)

0,000,00Receira Total(coM FoNTES RPPS)

0,000,00
Despesa Total(coM FoNTES RPPS)

1.177 .572,O1 -a3,7'.|-229144, -0,í 1-1.406.760,71 -u,@ -2,01Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-ll)

1.900.599,911,08 475,150,19 2.300.599,91400.000,00Dívida Pública Consolidada(DC)

972.647,O9 3.602,40999.64727.000,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha

Fiorilli SC Ltda - Software

1.325.703-20
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40,70

40,49

4'1,58

41,15

0,00

0,00

0,00

0,00

-o,34

4,â4

3,40

-1i42

1.48
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Prefeitura Municipal de Marcolândia

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAs FIScAIs ATUAIS coMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES
41.522.26910001-15

2027
Ano LDO: 2027

R$ 1,00

(((:

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 40, §2"' inciso ll)

88.514.500,00 19,8068.031 .1 63,02
95.1 12.105,60

95.112.105.60

Receita Total(ExCETO FONTES RPPS)

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 7,1074.1 38.553,83

73.882.486,33 8,60

Receita Total(COM FONTES RPPS)

Despesa Total(COM FONTES RPPS)
0.00

-177 .400 ,00 0, I 3

19,39

0,00

0,00 0,00

88.51 4.500,00

0,00

-4.347.866,88

3.272.751,31

97 965 464,77

97,586.2â6,81

97.965.468,77

98.017.075,56

0,00

0.00

-430.78A,75 0,00

-s77.910,75 3,00

3,00

430.7AA,75

2.713.62'.t,52

3,00

3,00

0,00

0,00

0,00

300

-240.973,86

0,00

-418.241 50

-À'18.24',1,50

2 634.584,00

-561.078,40

-233.955.20 3,52

0,00

0,00

3,52

0,00 0,00
lilLi.Yl

91.878.000,00 3,80

91.522 380,00

91.878.000,00 3,80

0,00

-404.O20.OO -O,25

2.545.000,00 -22,64

-226.000,00 -907,14

-404.020,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3.290.000,00 43,01

28.000,00 -97,20

1.240.000,00

-4.1 70.899,8í

-229188,70

2 300.599,91 -29,70

999.647,09 -123,97

6,79

0,00

0,00

0,00

-229.188,70

0,00

Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da LinhaM=(l-ll)

Resultâdo Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha

Primário(CoM RPPS) -Acima da

Dívida Pública Consolidada(DC)

73.269.334j1 13,18

74.1 38.553,83

73.498.522,81

0,00

6,39

0,00

88 349.100,00

0,00

0.00

-1 77.400,00

-1 77.400,00

20,34

0,00

88.1 71 .700.00

20,21

0,1 3

0,00

0,00

64.735.993,75

69.083.860,63

-4.347.866,88

0,00

0,00

95 07ô.563 29

0,00

0,00

000

000

41?.865,09

-4'17 865,09

2.632212.e7

3,56

-560.573,43

94.658.698,20

0,00

0,00

3,56

91.408.980,1 I 3,

91 812.499 51

0,00

0,00

-403 519,40

-403.519,40 0,00

-541.32A,44 3,82

s1.7&.159.48

3,

0,000,00

88 433 196,80

0,00

000

0,o0

0,00

-388.667,24

-521.404,00 -142,05

-0,14

-3A8.667.24

-o,14

88.044.529,56

0,10

-o,24

0,00

0,00

-229.1 88,70

0,00

-229 184,70

-9s9.422.59

0,00

-244,92

-94,73

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXD

Totâr(EXCETo FoNTES RPPS)

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII)

Rêôeitâ TotaltCOM FÔl.lTE§ RPP§)

Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII)

Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXI

daAcima Lin

Dívida Consolidada Líquida(DCL)

Resultado Primário(COM

662.021,55

Fiorilli SC Ltda - Software
Página í de 1
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Prefeitura Municipal de Marcolândia
41.522.269t0001-15

LEr DE DtRETRtzES onçnururÁRtns
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNlO líOUtOO
2027 Ano LDO: 2027

AMF - Demonstrativo 4 art. 40, incisô

82,8138.652.487 9'1 33.627.788,39 7412.163.174,38Resultado Acumulado

RS1

0,00Lucros ou ízos Acumulados

Connto

703-20

28232425 to Yo2421PÂTRIHÔNI0 tiAü'OO

0,00 0,00
39,75

0,00
60,25

46.678.062,ü9 100,00 41.§§1.303,47 100,0020,18S.749,48 í00,00TOTÂL

2023 ütoz$fá Yn 2f.24 frPÂT*'MÔNIO LIAUIüÕ
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00§,00 0,000,00 0,00TOTÀL



Prefeitura Municipal de Marcolândia
41 .522.269t0001-1 5

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

oRtGEM E APLICAÇÃO OOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATTVOS
2027 Ano LDO: 2027

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4' 2", inciso ll R$ 1,00

0,00Alienaçáo de Bens lmóveis

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

0,00 0,00

0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00

67.359,00 0,00 0,00VALOR(ilr)

[onnto t\{atos |treto

831 703-20

Fiorilli SC Ltda - Software Página 1 de I

ffirF{-4
W

2.§24
::::{b1.,

2*2?
lclfifi681ÍiÀS ÍZÂBÀ§

#;ffi
0,00

0,00

0,00

0,00

'w:w
67.359,00

0,00

0,00

0,00

fi tÊfi lTês,BE,€iaprÍA1iíáÊç*+-ç-Ã-o..ur'..,etitl0{,íiw
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wt*
W í*W
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lnvestimentos

lnversões Financeiras
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Prefeitura Municipal de Marcolândia
41 .522.26910001-1 5

LEr DE DIRETRTZES ORçRrrAeNrÁntRS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALnçÃO DA SIrUAçÃO rlruRnCElRA E ATUARIAL DO REGlltllE PROPRIO

DE pREVtDÊUCn DOS SERVTDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
2027

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 40, § 2', inctso lV, alínea "a")

Ano LDO: 2027

R$ 1,00

lnativo
Ativo

Pensionista

Inativo
Ativo

Pensionista

Receitas dê Vâlores Mobiliáriü§
Receitas lmobil

Outras Receitas Patrimoniais

AmortPeriódicos Atua

Plano de AmortizaÉo - Aporte
outros Aporteg para o RPFS ::: ::

de Valores Predefinidos

Recursos Cobertura dê Déficit

I nvestimêfi tos e Ap+icaçÕes
Outro

Caixa e Equivalentes

Receitas de Valores Mobiliários 0,00

RECEI1A§ E T}ÊSPESÀS FREVIDENTIÁRIA§ DO REGIME PROPR}O CIE PREUDÊNCIA DOS §ERV}OORE§ - RPPS

ffir:1 tPLAhro

WÉ*2*, .effiFreuD tARtá§.*FP§{FuilD0Eãâ

s,00

e Ativos

entre os

ffi&M %!&"*!.ffi.,w ffiw.*,&§

:ffii, ',ruw.ÊECU|R§OS RPPS w ?i

ffi wtz:E§WWW

W.ffi* ffir*'§:çi w#ffiffi
0,00

WI w *EEInát*s;*,.DiffirÍ#Úi1fÉ/: n§'Ílál tÃ?à. À
0,00

: * **W#tko*
Ativo

0,00

0,00

EM RãPÂRTIÇÃO {PLANO FI}{ANCÉIROi

:#XÍ. xtmm24§fr tÊtfÀS.ffiffi EgSráfi !8*,.".xrp$

?.-§fu&*.

0,00



I Outras Receitas Patrimoniais

-, Recerta de ServiÇos
I oura Rêoerhs coÍrefitêg

compensaÉo Frnance ra entre os Reg mes
I Demais Receitas Correntes

_ RÉCE}TÂS Dã CÀP'TALMIO
I Atienação de Bens. Direitos e Ativos

_ ArnortizaÉo de Empréstimos
-1 Outras Receitâs dê Capitâl

0,00
00

0,00
0,00 0,

0,0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
ü,,00

-r Pensoes po' l\,4orte
I Outras Despesas PrevlJênciárigs

Compensação Financerra entre os Regtmes
Demais Previdenciárias

20232024
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Recursos paía CobertuÍa
Recursos ra Form de Reserva

20??2423

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

de Caixa
hvestimentos e AplicaçÕes
Outro Bens e Direitos

000
0,00

0,00
0,00

Receitas Correntes

Câixa ê Equivalentês de Caixâ
lnvestimentos e AplicaÇÕes
Outro Eens e 0irêitos

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00ContnburÇoes dos Servidores
Demêis ReceÍtas PÍevidenciárias
Í(fi^í í)^§.*çcçfrÂ§ ífirr{EÊíe$§ ârA}{ÍH}ô§ pEtê'TEs0l}R0} {xvll)

0,00
0,00

0,00
000
0,00
0,@

Previdenciárias
Pensóes
Outras

0,00
0,00
0,00
o,ffi

tos i\íeh

tl
,y

l/.325.703_20,ef

+

28ir3 ?,,222!24.8PP§ ÉH

at Aposeniadorias

-1
DA§

APORTES Dg *ÊCURSO§ PARÀ O ÉUNÜO É$ DO RPPS 2422

e DrRtrTo§ oo RPPS { ruNDo Eil

ADmtNtsrRAçÂo oo REGIME PROPTO DE FREUDÊNCIA DOS SERVIOORES - RPPS

§a2924 242'RECsnÂ§DÀ ,Rpp§

2023 Wx24DESPESAS DAADMINTSTRAçÃO . RPPS

0,00
0,oô
0.00

aN
0,00
0,00

o,00
0,00
0,00
0,00
0,ê0
0.s§

S;W
0,00
0,00
0,00
0.üo
üi00

_DE§FESÀS 
eü'sRÊr.lrã§ {xl$)

Pessoal e EncâÍgos Sociâis
Demais Despesas CoÍentes

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)
TOTÀL DÀS DÍSPESA§ DAADMINI§TRAÇÂO RPP§ {X\4 = fiII' + XIVJ
RFst lt rÂnô fiÂ ArlliriMl§TRÂcÂO RppS (XVt) = íXll - XV)

2A24 ,023 ?.§:r2BEIiI§ Ê DIRETTOS DO RPPS . A§KTN§TRAÇÃO OO RPP§

B§,NEFíC|o§ PREVIOENCIÁR'O§ T'IANTIDO§ PELO TESOURO

2024 2023ã,ÃNTÍDOS PELOTESOURO 2422

?aEuDEltlclÂRns {BEi{EFíCIOS §AHTIDO§ PELO'IE§OUR( 2023 2ün
0,00
0,00
0.00

0,00

TOÍAL DAS DÉ§PÊSAS (BENEFTCIOS I'IANTIDOS PELÔ ÍÊSÔURÔ) {XVII})
RE§ULTAD0 DOS BENEríCrcS iJLANTIDOS PELO TESOURO (XlX) = (XVll -
xvlt\

0.00
0-00
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Prefeitura Municipal de Marcolândia
41 .522.26910001-1 5

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATTVO DA PROJEçÃO ATUARTAL DO REGIME DE PREVTDÊ]ICIR

Ano LOO: 2027

AMF - Demonstrativo 6 art. 40 inciso lV, alínêa

NetoConnto

RS 1,00

RECEITÂ DESPESA

rxrncicto rnrvtoeNcÉRla pnevloENctÁRtl
(â) (b)

PtÂNo pREvrorNcrÁnro

RESULTADÕ
pREvtoENctÂRto

{c) = (a-b)

SALDO FINÂNCEIRO

oo exencicro
td) = {"d" e:arcício anteÍior) + {c)

SALDOÂNTERIOR 0.ú0



Prefeitura Municipal de Marcolândia
41.522.269t0001-15

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATTVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊruCn

Ano LDO: 2027

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 40, § 2, inciso lV, alínea "a")
2087 0,00

2088 0,00

2089 0,00

2090 0,00

2091 0,00

2092 0,00

2093 0,00

2094 0,00

2095 0,00

2096 0,00

2097 0,00

2098 0,00

2099 0,00

2100 0,00

Rs 1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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0,00

0,00

0,00

0,00
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0,00
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0,00
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0,00

0,00

0,00

Connto Neto

703-20
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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2029

2030
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2032
2033

2034
2035

2036
2037

2038

2039
2040
204r
2042
2043

2044
2045

2046
2047

2048
2049
2050

205 I
2052
2053

2054
2055

2056
2057

2058

2059

2060

2061

2062
2063

2064

206s
2066
2067

2068
2069

2070
2071

2072

2073

2074
2075

2076
2077

2078
2079

2080
208 I

2082
2083

2084
2085

208ó

2087

2088

2089

2090
2091

2092
2093

2094
209s

Corinto [Í l'Iehr

rxeRcícro
RECEITA

pRrvpgucúnn
'{â}

DESPESA
pREvroencrÁRr*

(b)

RESULTADO
pRrvrom*crÁRro

(c) = (â-p)

SÂLDO FINÂNCEIRÔ

oo ExeRcícro
(d) = ("d'êxêrcício â$tôfior) +

PtÀl'lO FlllÀHCEIRO §ALOO ÀHTãfiIOR



2096
2097

2098

2099
2100

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Connto

703-20
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Prefeitura Municipal de Marcolândia
41.522.26910001-15

LEr DE DtRETRtzES oRÇAMENTAntns
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTTMATTVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE REGEITA
2027 Ano LDO: 2027

R$ 1,00
AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4", § 2", inciso V)

Fiorilli SC Ltda - Software

CPF; 325.703_20

Página 1 de 1

TRIBUTO§ ÍiIODALIDÀSE
§ETOR/ PROGRAi'IA§

seNencÉRto
nrxüNcn sE REcEtrÂ PREvtsrA

coMPENSAçÂO
t02? 2028 ã030



Prefeitura Municipal de Marcolândia
41.522.269t0001-15

LEI DE DIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM OC EXPIHSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2027

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4", § 2', inciso V)

Ano LDO: 2027

R$ 1,00

Aumento Permanente da Receita

Transferências ao FUNDEB

Permanente de

Saldo da Bruta

Connto

703-20

Fiorilli SC Ltda - Software Página 'l de 1

EVEATO§ Vãtor PrêYisto p.râ e0â7

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC M = (llllv)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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_ARF - Demonstrativo (LRF, art 40, § 3')

Prefeitura Municipal de Marcolândia
41.522.269t0001-'15

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2027

Ano LDO: 2027

RS 1,00

0,000,00

0.00 0,00

Abertura de creditos adicionais e partir de reserva d 20.000,00

0,00

Dívidas em Processo de

-l de Passivos

Outros Passivos Contingentes

Frustraçáo de Arrecadaçáo

Discrepância de Projeçóes:

Connto Nehr

3-20

- Fiorilli SC Ltda - Software Página 1 de 1

Rlscos FrscAts

-.,[ PA§SIVOS.CONTINGENTE§
Demandas Judiciais

PROVIDET{CIÂS

Valor Deecricâa ValorBescrisàs
100.000,00

80.000,00

20.000,00

PÁ§SIVO§ CONTINGÊNTES

Abertura de creditos adicionais a partir de reserva d

DEMÂ|§ RtSCCI§ flSCAtS PASSIVO§ 0,000.00
0,00

0,00
0,00

0.00


